
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Bahia
Município: Una - BA

Região de Saúde: Ilhéus

Período do Plano de Saúde:  2026-2029

Data de finalização: 22/03/2026 18:28:39

Status atual do Plano de Saúde:  Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - Garantir a atenção integral à saúde dos usuários, fortalecendo a Atenção Primária à Saúde

OBJETIVO Nº 1.1 - Reduzir a mortalidade materno-infantil

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 Monitorar e evitar ocorrência de óbitos maternos Nº Óbitos maternos 0 2025 Número 0 Número 0 0 0 0

1.1.2 Reduzir óbitos infantis (menor de um ano) Nº Óbitos Menores de um ano registrados
no SIM

5 2025 Número 4 Número 5 4 4 4

1.1.3 Aumentar cobertura do acompanhamento pré-natal Nº gestantes com 6 ou + consultas 77,00 2025 Percentual 85,00 Percentual 78,00 80,00 85,00 85,00

1.1.4 Garantir acesso ao pré-natal e parto de alto risco Acesso garantido 100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.1.5 Garantir acesso aos meios diagnósticos e de
tratamento das doenças perinatais

Acesso garantido 90,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 90,00 95,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.2 - Garantir o Cuidado em Saúde Bucal
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

1.2.1 Garantir o armazenamento adequado e o efetivo controle do
fornecimento de material odontológico

Ação realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 90,00 90,00 100,00 100,00

1.2.2 Realizar requalificação estrutural dos consultórios
odontológicos das unidades de saúde

Reforma realizada - 2025 Número 12 Número 1 4 5 2

1.2.3 Adquirir equipamentos para os serviços de odontologia Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.2.4 Fornecer equipamentos de proteção individual para a equipe
que atua na odontologia

Material fornecido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 70,00 90,00 100,00

1.2.5 Promover ações de educação em saúde nas ações do PSE e
nas unidades da APS

Ações promovidas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 70,00 80,00 90,00 100,00

1.2.6 Implantar o serviço de atendimento odontológico junto ao
Programa Melhor em Casa

Serviço Implantado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 70,00 80,00 90,00 100,00

1.2.7 Garantir o suprimento adequado de insumos médico
hospitalares para o serviço de odontologia

Insumos garantidos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.2.8 Garantir o suprimento adequado de materiais e equipamentos
permanentes para o serviço de odontologia

Materiais e equipamentos
permanentes garantidos

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 60,00 80,00 90,00 100,00

1.2.9 Implementar monitoramento e avaliação dos indicadores M&A implementado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 80,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.3 - Assegurar a disponibilidade de materiais de consumo e permanentes nas Unidades Básicas de Saúde, garantindo infraestrutura adequada, moderna e segura
para o atendimento integral e humanizado da população.
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.3.1 Garantir que 100% das UBS estejam equipadas com materiais permanentes e
equipamento médicos, de acordo a necessidade

Materiais e
equipamentos
adquiridos

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

1.3.2 Suprir unidades de saúde com equipamentos de informática e multimídia Equipamentos
adquiridos

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

1.3.3 Realizar reforma, ampliação e/ou requalificação das unidades básicas de saúde Ação realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

1.3.4 Construir sede própria para a Unidade de Saúde Satélite de Lençóis Unidade construída 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

1.3.5 Construir sede própria para Estratégia de Saúde da Família do Centro Unidade Construída 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

1.3.6 Executar manutenção do telhado e rede elétrica de todas as unidades de saúde e
secretaria municipal

Manutenção executada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

1.3.7 Instituir manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos utilizados
nas unidades de saúde

Manutenção instituída - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.8 Adequar/ Requalificar a estrutura física das unidades de saúde conforme normas de
acessibilidade ABNT NBR 9050

Adequação e/ou
requalificação
executada

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

1.3.9 Adquirir carro exclusivo para visitas domiciliares das ESFs, garantindo
acompanhamento de pacientes crônicos, gestantes, idosos e pessoas com
mobilidade reduzida

Veículos adquiridos - 2025 Número 4 Número 2 1 1 -

1.3.10 Garantir o suprimento de material de limpeza e descartáveis para as unidades de
saúde

Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.11 Garantir suprimento de material de expediente para unidades de saúde Material adquirido e
disponibilizado

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.12 Garantir suprimento adequado de material gráfico para uso nos serviços de saúde Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.3.13 Disponibilizar ferramentas digitais que possibilitem o acompanhamento das
condicionalidades de saúde dos usuários em geral, produtividade dos profissionais,
utilização da telessaúde, telemonitoramento e integração entre os serviços de
saúde da APS e MAC

Ferramentas digitais
disponibilizadas

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.4 - Garantir atenção integral e humanizada à saúde da mulher e do homem transgênero em todas as fases da vida, com foco na promoção, prevenção,
diagnóstico precoce e acompanhamento contínuo, respeitando a diversidade e assegurando equidade no acesso aos serviços
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.4.1 Garantir que pelo menos 70% das mulheres e homens transgênero
entre 25 e 64 anos tenham, nos últimos 36 meses, registro de pelo
menos um exame citopatológico coletado, solicitado ou avaliado

Proporção de mulheres entre 25 e 64 anos
com registro de pelo menos um exame
citopatológico coletado, solicitado ou
avaliado, nos últimos 36 meses

- 2025 Percentual 70,00 Percentual 70,00 70,00 70,00 70,00

1.4.2 Garantir que pelo menos 70% das adolescentes e mulheres e homens
transgênero de 14 a 69 anos tenham, a cada 12 meses, registro de
pelo menos um atendimento (presencial ou remoto) relacionado à
saúde sexual e reprodutiva

Adolescentes e mulheres de 14 a 69 anos
com registro de pelo menos um
atendimento (presencial ou remoto)
relacionado à saúde sexual e reprodutiva

- 2025 Percentual 70,00 Percentual 70,00 70,00 70,00 70,00

1.4.3 Garantir que pelo menos 70% das mulheres entre 50 e 69 anos
tenham, nos últimos 24 meses, registro de pelo menos uma
mamografia (solicitada ou avaliada)

Proporção de mulheres entre 50 e 69 anos
com registro de mamografia solicitada ou
avaliada

- 2025 Percentual 70,00 Percentual 70,00 70,00 70,00 70,00

1.4.4 Qualificar o cuidado pré-natal no município, assegurando que 70% das
gestantes tenham acesso à primeira consulta de pré-natal realizada
até a 12ª semana de gestação, promovendo o início oportuno do
acompanhamento e a redução de riscos materno-infantis

Proporção de gestantes com a primeira
consulta de pré-natal realizada até a 12ª
semana de gestação

- 2025 Percentual 70,00 Percentual 70,00 70,00 70,00 70,00

1.4.5 Capacitar, anualmente, 100% dos profissionais da APS para a
identificação precoce e acolhimento humanizado de mulheres em
situação de violência, com adoção de medidas assertivas e eficazes
para o enfrentamento dessa problemática

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

OBJETIVO Nº 1.5 - Ampliar e qualificar o acesso da população aos serviços da Atenção Primária à Saúde, assegurando acolhimento humanizado, redução de barreiras
geográficas e organizacionais, e oferta de atendimento em tempo oportuno
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.5.1 Garantir que, até 2029, 70% das Unidades Básicas de Saúde organizem suas
agendas de forma equilibrada, destinando pelo menos 60% das vagas para
atendimentos programados e 40% para atendimentos espontâneos, assegurando
acesso oportuno e continuidade do cuidado

Proporção de pessoas
cadastradas com pelo
menos 1 consulta anual
programada

- 2025 Percentual 70,00 Percentual 25,00 40,00 60,00 70,00

1.5.2 Garantir o tratamento adequado aos adolescentes em cumprimento de medidas
socioeducativas com transtorno mental, deficiência e/ou com dependência
química, em conformidade com a Lei Federal nº 10.216, de 06 de abril de 2001

Tratamento garantido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.5.3 Qualificar a rede de atenção à saúde para o atendimento de adolescentes em
cumprimento de medidas socioeducativas com sofrimento psíquico, SEM
DISCRIMINAÇÃO, cabendo à equipe de saúde eleger a modalidade de tratamento
que melhor atenda à demanda apresentada

Rede qualificada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.5.4 Informatizar 100% das unidades de saúde da APS com o sistema e-SUS APS (ou
prontuário compatível)

Unidades informatizadas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.6 - Promoção da equidade na organização dos cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

1.6.1 Aumentar proporção de crianças menores de 10 anos com
estado nutricional registrado no PEC e-SUS

Estado nutricional de crianças menores de 10
anos registradas no PEC e-SUS

49,60 2025 Percentual 70,00 Percentual 55,00 61,00 65,00 70,00

1.6.2 Aumentar proporção de crianças menores de 10 anos com
registro de consumo alimentar no PEC e-SUS

Consumo alimentar de crianças menores de
10 anos registrados no PEC e-SUS

7,80 2025 Percentual 30,00 Percentual 13,00 20,00 25,00 30,00

1.6.3 Ampliar cobertura da condicionalidade Saúde do Programa
Bolsa Família (PBF)

Cobertura aumentada da condicionalidade
Saúde

83,60 2025 Percentual 92,00 Percentual 86,00 88,00 90,00 92,00

OBJETIVO Nº 1.7 - Otimizar o potencial da Academia da Saúde como ferramenta para a promoção da saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.7.1 Capacitar equipe do Programa Academia da Saúde na área específica de
sua atuação

Equipe capacitada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.7.2 Realizar reforma para adequação das estruturas físicas dos polos da
academia da saúde e aquisição de materiais para realização das
atividades

Reforma realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 33,00 67,00 100,00 100,00

1.7.3 Adquirir materiais e equipamentos para utilização nas atividades
desenvolvidas pelos profissionais que atuam na equipe

Materiais adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.7.4 Disponibilizar psicólogo e fisioterapeuta para atendimento e
acompanhamento dos usuários da academia da saúde, nos próprios pólos

Profissionais disponibilizados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

1.7.5 Realizar adequações nos Pólos da Academia da Saúde, sinalização,
pintura e recolocação de lixeiras de material resistente

Adequações realizadas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 1.8 - Garantir e ampliar a disponibilidade dos recursos necessários ao funcionamento das unidades da APS

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

1.8.1 Garantir o fornecimento dos materiais e insumos necessários ao funcionamento
das UBS (material de penso, limpeza e sanitizantes, material gráfico e de
expediente, EPI’s, dentre outros)

Materiais e insumos
fornecidos

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.8.2 Garantir o deslocamento seguro dos profissionais que atuam nas unidades de
saúde de localização rural

Transporte garantido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.8.3 Garantir o abastecimento adequado de medicamentos aos usuários Medicamentos garantidos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

1.8.4 Garantir informatização das 100% unidades de saúde Informatização garantida - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 2 - Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

OBJETIVO Nº 2.1 - Qualificar e valorizar a força de trabalho
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

2.1.1 Garantir Educação Permanente em Saúde para os profissionais que atuam na rede
de atenção à saúde municipal

Ações realizadas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

2.1.2 Implementar sistema para monitoramento e avaliação dos indicadores Novo
financiamento Brasil 360 (ou equivalente)

Sistema implementado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

2.1.3 Implantar sistema e-SUS Regulação nas ESF Sistema implantado 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

2.1.4 Implantar serviço para atendimento à saúde do trabalhador Serviço implantado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

2.1.5 Implantar serviços de Práticas Integrativas e Complementares em 3 Unidades de
Saúde da Família em alguns pontos da rede (academia da saúde e saúde mental),
como apoio ao tratamento de dor crônica, saúde mental, hipertensão e diabetes,
fortalecendo a atenção primária

Serviços implantados 0 2025 Número 3 Número 0 1 1 1

2.1.6 Implantar o Programa de Controle do Tabagismo na rede de Atenção Básica em no
mínimo 5 unidades, garantindo acesso a ações de prevenção, tratamento e
acompanhamento dos usuários, com foco na redução da prevalência do tabagismo e
na promoção da saúde

N° de Unidades com o
Serviço implantado

0 2025 Número 5 Número 0 2 3 5

2.1.7 Retomar o grupo de fibromialgia dentro da Atenção Primaria em parceria com a rede
de saúde visando fortalecer o cuidado integral as pessoas que convivem com essa
condição crônica

Grupo de fibromialgia
reativado

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

2.1.8 Implantar Equipe Multiprofissional (EMULTI) na Atenção Primaria ofertando
atendimento especializado dentro da APS e garantindo cuidado integral com foco na
promoção da saúde e prevenção das doenças

Equipe implantada 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 100,00 100,00

2.1.9 Capacitar profissionais da APS e motoristas de ambulância para atuação qualificada
em situações de urgência e emergência, assegurando resposta rápida, eficiente e
humanizada, com redução de riscos e melhoria da qualidade do atendimento pré-
hospitalar

Capacitação realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 100,00 100,00

2.1.10 Promover a desprecarização de vínculos com os servidores do SUS municipal Ações realizadas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 100,00 100,00

2.1.11 Fomentar a busca por qualificação profissional e produção técnico-científica Ações realizadas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 3 - Expandir e qualificar a rede de atenção especializada (Média e Alta Complexidade), com foco na regionalização e no aprimoramento das redes
de cuidado prioritárias, visando a redução do tempo de espera por consultas especializadas, exames diagnósticos e cirurgias eletivas

OBJETIVO Nº 3.1 - Estruturar o serviço de Fisioterapia
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.1.1 Disponibilizar espaço físico para implantação do Centro
de Reabilitação em Fisioterapia

Espaço físico disponibilizado 0 2025 Número 1 Número 0 1 1 1

3.1.2 Adquirir mobiliário e equipamentos para o serviço de
fisioterapia

Materiais adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 70,00 90,00 100,00

3.1.3 Garantir reabilitação dos usuários com demanda de
órteses e próteses

Reabilitação garantida - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 70,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.2 - Garantir o pleno funcionamento do CEO e Laboratório de Próteses

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

3.2.1 Assegurar facilidade no acesso e comunicação com o CEO Acesso e comunicação garantidos 100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.2.2 Promover a manutenção da estrutura física e instalações elétricas
do CEO

Manutenção realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 80,00 90,00 95,00 100,00

3.2.3 Adquirir equipamentos de informática para o CEO Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 30,00 50,00 80,00 100,00

3.2.4 Adquirir equipamentos para os serviços de odontologia Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.2.5 Fornecer equipamentos de proteção individual para a equipe Material fornecido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 70,00 90,00 100,00

3.2.6 Implantar serviço de atendimento odontológico em ambiente
hospitalar para Pacientes com Necessidades Especiais (PNE)

Serviço implantado 0 2025 Número 1 Número 0 1 1 1

3.2.7 Implantar serviço de odontopediatria no CEO Serviço Implantado 0 2025 Número 1 Número 0 1 1 1

3.2.8 Garantir o suprimento adequado de materiais e insumos para o
serviço de odontologia

Materiais e insumos garantidos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 60,00 80,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.3 - Promover adequações nas instalações físicas do HMFS
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.3.1 Instalar grades e telas nas janelas Grades e telas instaladas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.3.2 Estruturar o SAME SAME estruturado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.3.3 Construir muros, garantindo a segurança e privacidade
dos usuários e equipe de saúde

Muros construídos - 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

3.3.4 Promover adequação das instalações elétricas do HMFS Instalações elétricas adequadas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.3.5 Garantir oferta de Oxigênio nas instalações físicas do
HMFS

Oxigênio canalizado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.3.6 Reativar funcionamento do Centro Cirúrgico Centro Cirúrgico Reativado 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.3.7 Ampliar espaço físico da farmácia Farmácia ampliada 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.3.8 Construir área física específica para o laboratório Laboratório construído ou ampliado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 30,00 50,00 90,00 100,00

3.3.9 Reformar e ampliar o espaço físico da emergência Reforma /ampliação realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.3.10 Reformar e ampliar o espaço físico do setor de nutrição Reforma/ ampliação realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.4 - Desenvolver ações voltadas ao controle das infecções hospitalares e à promoção da segurança do paciente e equipe de saúde

https://digisusgmp.saude.gov.br 9 de 23



Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.4.1 Manter e aprimorar a atuação da CCIH CCIH atuante - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.4.2 Realizar o controle da entrada de alimentos
para pacientes

Controle realizado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.4.3 Adquirir uniformes e EPI’s para as equipes
que atuam no HMFS

Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.4.4 Instituir rotina de manutenção preventiva
para equipamentos hospitalares

Manutenção preventiva executada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.4.5 Promover o uso racional dos insumos e
medicamentos

Medicamentos e insumos usados racionalmente 40,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.4.6 Reduzir risco de queda do leito para
pacientes

Número de casos registrados 0 2025 Número 0 Número 0 0 0 0

3.4.7 Implementar Núcleo de Segurança do
Paciente

Ações do NSP executadas mensalmente 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.4.8 Garantir mais qualidade e segurança dos
materiais estéreis

Pacotes de material estéreis lacrados com seladora e com
comprovação de testes e campos cirúrgicos de brim/íntegros

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.4.9 Realizar reforma da estrutura física do
HMFS, adequando às normas técnicas
vigentes

Reforma realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.4.10 Implementar protocolo de higienização Protocolo implementado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.4.11 Reduzir risco contaminação por materiais
biológicos

Número de casos de acidente com material biológico reduzido - 2025 Percentual 70,00 Percentual 40,00 50,00 60,00 70,00

3.4.12 Implantar e revisar POP’s, padronizando
atividades e procedimentos

POP’s implantados e/ou revisados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.4.13 Reduzir risco de contaminação por
mobiliário enferrujado/mal conservado

Risco de contaminação reduzido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.4.14 Garantir suprimento de material de limpeza
e descartáveis para o HMFS

Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.5 - Renovar o parque tecnológico (equipamentos e dispositivos médico-assistenciais) e ampliar a oferta de serviços do HMFS
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.5.1 Adquirir insumos e equipamentos
para IOT

Equipamentos e insumos disponíveis - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 100,00 100,00 100,00

3.5.2 Adquirir novos monitores cardíacos Número existente - 2025 Número 5 Número 1 3 5 5

3.5.3 Adquirir bombas de infusão Número existente - 2025 Número 3 Número 1 2 3 3

3.5.4 Adquirir equipamentos para o centro
cirúrgico

Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 100,00 100,00

3.5.5 Disponibilizar oxímetros em
quantidade suficiente

Número de oxímetros (adulto e pediátrico) disponíveis
em todos os setores

- 2025 Número 10 Número 10 10 10 10

3.5.6 Informatizar todos os pontos da
assistência

Setores com computadores e impressoras, sistema
implantado e equipe treinada

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 90,00 100,00

3.5.7 Disponibilizar berço aquecido na
unidade

Berço aquecido disponível na sala de parto - 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

3.5.8 Ampliar quantitativo de exames de
Raios-X realizados

Quantitativo de exames ampliado - 2025 Percentual 40,00 Percentual 10,00 20,00 30,00 40,00

3.5.9 Adquirir aparelho de bioquímica
automatizado

Equipamento adquirido - 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

3.5.10 Adquirir aparelho de ultrassonografia Número de aparelho de ultrassom disponível - 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 3.6 - Intensificar ações de educação permanente com a equipe do HMFS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.6.1 Realizar ações de educação permanente
quadrimestralmente com equipe que atua no HMFS

Número de ações de educação
permanente realizadas

3 2025 Número 12 Número 3 3 3 3

3.6.2 Realizar simulados para experiência prática anualmente Simulados realizados - 2025 Número 4 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 3.7 - Estruturar o Laboratório Municipal
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.7.1 Estruturar e qualificar o Laboratório Municipal Infraestrutura adequada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 100,00 100,00 100,00

3.7.2 Adquirir mobiliário e equipamentos permanentes Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 100,00 100,00

3.7.3 Adquirir equipamentos e insumos de bioquímica Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 100,00 100,00

3.7.4 Adquirir equipamentos de informática e
suprimentos

Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 100,00 100,00

3.7.5 Qualificar a equipe do Laboratório Municipal Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.7.6 Desenvolver ações voltadas ao uso racional dos
recursos no laboratório

Ações desenvolvidas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 100,00 100,00

3.7.7 Ampliar número de atendimentos realizados
diariamente pelo laboratório

Oferta de exames ampliada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 30,00 60,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.8 - Garantir Assistência Domiciliar aos usuários elegíveis no programa melhor em casa

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.8.1 Garantir espaço físico apropriado para acomodação da equipe, de forma
adequada para a realização das atividades internas da mesma (Sede)

Instalações apropriadas
garantidas

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

3.8.2 Ampliar equipe de enfermagem para garantir a assistência durante as 12h de
funcionamento do programa, de acordo com as novas diretrizes da portaria
n°3005/2024.

Equipe ampliada 50,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

3.8.3 Assegurar a disponibilidade de instrumentais e equipamentos adequados para
atuação das equipes.

Instrumentos e equipamentos
disponibilizados

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.8.4 Garantir veículos exclusivos para a atuação das equipes EMAD e EMAP (2
carros).

Veículo adquirido 1 2025 Número 1 Número 0 0 1 0

3.8.5 Adquirir coberturas especiais para realização de curativos mais complexos. Materiais adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 100,00 100,00

3.8.6 Garantir suprimento de material de consumo para o Programa Melhor em Casa Materiais fornecidos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.9 - Qualificar a assistência prestada pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.9.1 Garantir capacitação permanente anual de 100% dos profissionais do SAMU Percentual de
profissionais
capacitados

100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.9.2 Promover a renovação da frota de ambulâncias do SAMU, garantindo a substituição
gradual de veículos com vida útil comprometida, assegurando maior segurança e
confiabilidade operacional do serviço

Frota em condições
adequadas de uso

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.9.3 Modernizar a estrutura do SAMU com soluções tecnológicas Sistemas
implantados e
operacionais e
equipamentos
adquiridos

80,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 90,00 100,00 100,00 100,00

3.9.4 Promover a renovação da frota de ambulâncias do SAMU, garantindo a substituição
gradual de veículos com vida útil comprometida, assegurando maior segurança e
confiabilidade operacional do serviço

Ambulâncias
renovadas

- 2025 Número 2 Número 2 0 0 0

3.9.5 Promover ações de educação em primeiros socorros para profissionais da educação,
visando qualificar a resposta inicial a situações de urgência e emergência no ambiente
escolar

Profissionais da
educação
capacitados

- 2025 Percentual 75,00 Percentual 30,00 50,00 65,00 75,00

3.9.6 Promover a capacitação dos profissionais de saúde da Atenção Primária à Saúde (APS)
em urgência e emergência, visando qualificar o atendimento inicial, fortalecer a
articulação com o SAMU e reduzir agravos evitáveis

Profissionais da APS
capacitados

- 2025 Percentual 70,00 Percentual 30,00 45,00 60,00 70,00

3.9.7 Garantir a aquisição, renovação e atualização de equipamentos médico-assistenciais e
tecnológicos conforme planejamento técnico e disponibilidade orçamentária, visando
qualificar o suporte básico e avançado de vida.

Equipamentos
adquiridos e
disponibilizados
para uso

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 35,00 60,00 80,00 100,00

3.9.8 Garantir o fornecimento contínuo de insumos médico-hospitalares de consumo para
manutenção das ambulâncias de suporte básico, conforme planejamento técnico e
demanda assistencial

Insumos
disponibilizados
regularmente às
ambulâncias USB

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 35,00 60,00 80,00 100,00

3.9.9 Elaborar, implantar e manter atualizado o Plano de Contingência do SAMU 192 para
resposta a situações de múltiplas vítimas, desastres naturais, eventos de grande porte e
emergências sanitárias, garantindo organização, integração intersetorial e pronta
resposta operacional

Plano elaborado,
implantado e
revisado
periodicamente

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.9.10 Garantir a adequação, manutenção, reforma e/ou ampliação da estrutura física da Base
do SAMU 192, contemplando área administrativa, sala de repouso para equipe,
sanitários, área de higienização e desinfecção de materiais, almoxarifado,
estacionamento coberto para ambulâncias, sistema elétrico e hidráulico adequado,
climatização, acessibilidade e condições de segurança conforme normas técnicas
vigentes

Base do SAMU
adequada e
mantida conforme
normas técnicas

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 45,00 70,00 90,00 100,00
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OBJETIVO Nº 3.10  - Ampliar acesso dos usuários aos exames e procedimentos de média e alta complexidade, mediante garantia da capacidade instalada para atendimento das
demandas da Central de Regulação Municipal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

3.10.1 Garantir disponibilidade de equipamentos de informática
p

Equipamentos disponibilizados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 30,00 60,00 100,00 100,00

3.10.2 Ampliar oferta de exames e procedimentos para
atendimento à demanda existente

Oferta ampliada - 2025 Percentual 30,00 Percentual 10,00 15,00 20,00 30,00

3.10.3 Implantar e capacitar equipe para o uso do novo
Sistema de Regulação E-sus regulação

Sistema implantado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 30,00 50,00 80,00 100,00

3.10.4 Ampliar a oferta de exames de ultrassonografia Oferta ampliada - 2025 Percentual 50,00 Percentual 20,00 30,00 50,00 50,00

OBJETIVO Nº 3.11  - Viabilizar ao usuário o acesso a tratamento de saúde quando não disponível no seu município de residência, assegurando atendimento especializado,
tratamento, deslocamento e estadia garantindo o direito à saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.11.1 Disponibilizar equipamentos de informática Equipamentos disponibilizados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 30,00 60,00 100,00 100,00

3.11.2 Realizar monitoramento de procedimentos e cirurgias de média e alta
complexidade realizados

Monitoramento realizado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.11.3 Assegurar o translado e estadia dos usuários em conformidade com a
demanda existente, em conformidade com as normas estabelecidas no
protocolo municipal

Translado e estadia
assegurados

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.11.4 Adquirir equipamentos permanentes e material de expediente Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 30,00 60,00 100,00 100,00

3.11.5 Adquirir Sistema Informatizado (Software) para o Programa de Tratamento
Fora do Município

Sistema disponibilizado 0 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 3.12  - Garantir condições necessárias ao pleno funcionamento dos serviços de saúde vinculados à Média e Alta Complexidade
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.12.1 Garantir suprimento de material de expediente para os serviços de saúde da MAC Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.12.2 Garantir suprimento adequado de material gráfico para uso nos serviços que
integram a MAC

Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.12.3 Disponibilizar sistema informatizado que possibilite o acompanhamento das
condicionalidades de saúde dos usuários, produtividade dos profissionais, utilização
da telessaúde, telemonitoramento e integração entre os serviços de saúde da APS
e MAC

Sistema informatizado
disponível

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.12.4 Adotar o prontuário eletrônico na atenção especializada e nas urgências,
permitindo o acesso ao histórico de saúde completo do usuário

Prontuário implantado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 100,00 100,00

3.12.5 Implantar serviços de teleconsultoria e teleconsulta em especialidades com alta
demanda reprimida, reduzindo o tempo de espera

Serviço implantado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 75,00 100,00 100,00

3.12.6 Garantir o suprimento adequado de insumos médico hospitalares para os serviços
que integram a MAC

Insumos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.12.7 Instituir manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos utilizados
nas unidades que compõem a MAC

Manutenção instituída - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 3.13  - Garantir assistência hospitalar e ambulatorial qualificada aos usuários do SUS
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

3.13.1 Garantir e assegurar manutenção dos equipamentos hospitalares Manutenção garantida - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.13.2 Garantir a disponibilidade de equipamentos e dispositivos hospitalares Equipamentos e
dispositivos disponíveis

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.13.3 Garantir o fornecimento dos materiais e insumos necessários ao funcionamento dos
serviços (material de penso, oxigênio, soluções, reagentes laboratoriais, insumos de
radiologia, material de limpeza e sanitizantes, material gráfico e de expediente,
EPI’s, dentre outros)

Materiais e insumos
fornecidos

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.13.4 Assegurar o pleno funcionamento das ambulâncias para transporte dos usuários Transporte garantido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.13.5 Garantir ao HMFS o abastecimento adequado de medicamentos Medicamentos
garantidos

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.13.6 Garantir informatização do Hospital Municipal Frei Silvério Informatização
garantida

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecer a Rede Municipal de Vigilância em Saúde de forma integrada, descentralizada e ágil, com ênfase na análise de dados, resposta
rápida a doenças e agravos e prevenção de riscos, garantindo a qualificação das ações no território

OBJETIVO Nº 4.1 - Garantir condições adequadas para o desenvolvimento das ações de vigilância
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

4.1.1 Disponibilizar espaço físico privativo para atendimento dos usuários Espaço físico disponibilizado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 80,00 90,00 100,00 100,00

4.1.2 Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática (computador,
impressora, nobreaks) 02 armários com portas para armazenar medicações e
teste rápidos

Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 100,00 100,00

4.1.3 Realizar capacitações e/ou atualizações com equipes da APS quanto aos
protocolos de vigilância (MS)

Capacitações realizadas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 80,00 90,00 100,00 100,00

4.1.4 Disponibilizar técnico qualificado para avaliação de animais diante de casos
suspeitos de zoonoses (biólogo, agrônomo, veterinário, etc)

Técnico disponibilizado 0 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

4.1.5 Ampliar equipe de combate às endemias Equipe ampliada - 2025 Número 3 Número 0 3 3 3

4.1.6 Disponibilizar veículo para o desenvolvimento das ações de vigilância Veículo disponibilizado - 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

4.1.7 Desenvolver ações necessárias ao enfrentamento das emergências de saúde
pública (epidemias, pandemias) e desastres ambientais

Ações desenvolvidas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.1.8 Adquirir materiais e equipamentos para o desenvolvimento das ações no
laboratório de Entomologia

Materiais e equipamentos
adquiridos

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 4.2 - Qualificar a Vigilância Sanitária e ampliar as ações de Vigilância Ambiental (VISAM) e Saúde do Trabalhador (VISAT)

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

4.2.1 Realizar reforma do espaço físico do setor de VISAM/VISAT Reforma realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

4.2.2 Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 0,00

4.2.3 Realizar educação permanente com equipe da VISAM/VISAT em
Inspeção Sanitária de Ambientes e Processo de Trabalho

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.2.4 Disponibilizar veículo de uso exclusivo das VISA, VSA e VISAT,
otimizando o cumprimento das programações estabelecidas

Veículo disponível 0 2025 Número 1 Número 0 1 1 1

4.2.5 Realizar o controle e monitoramento dos recursos provenientes da
arrecadação da VISA

Controle e monitoramento realizado 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.2.6 Implementar a Vigilância em Saúde do Trabalhador no município VISAT Implementada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00
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OBJETIVO Nº 4.3 - Intensificar as ações de imunização

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

4.3.1 Realizar reforma da Rede de Frio (divisão das áreas não restrita, semi-restrita e
restrita e ampliação do espaço para almoxarifado)

Reforma realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 100,00 100,00

4.3.2 Adquirir materiais, insumos e equipamentos para o adequado funcionamento da
rede de frio

Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

4.3.3 Realizar educação permanente com vacinadoras 1x por mês e com enfermeiros a
cada 3 meses

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.3.4 Realizar educação permanente com ACS sobre atualização de calendário vacinal,
profilaxia do tétano, atendimento antirrábico humano e busca ativa de faltosos 1x
ao ano

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.3.5 Realizar Curso de Capacitação em Sala de vacina para técnicos de enfermagem 40
h teórica e 80 h prática

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.3.6 Garantir disponibilidade de vacinadores suficientes para manter o funcionamento
da totalidade das salas de vacina do município

Salas de vacina em pleno
funcionamento

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.3.7 Disponibilizar veículo de uso exclusivo da Vigilância Epidemiológica, otimizando
fluxo de abastecimento das unidades de saúde com vacinas e insumos; busca
ativa de faltosos; atendimento domiciliar para vacinação

Veículo disponível 0 2025 Número 1 Número 0 1 1 1

4.3.8 Realização de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos da rede de
frio e salas de vacina

Ação realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 5 - Fortalecer a assistência farmacêutica, garantindo o suprimento adequado e promovendo o uso racional de medicamentos

OBJETIVO Nº 5.1 - Estruturar a Assistência Farmacêutica
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

5.1.1 Realizar reforma do CAF e Farmácia Básica Reforma realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 100,00 100,00

5.1.2 Garantir suprimento adequado de medicamentos, em
conformidade com a REMUME

Suprimento garantido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

5.1.3 Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de
informática

Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 100,00 100,00

5.1.4 Realizar educação permanente com equipe do CAF e
dispensadores de medicamentos da RAS

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

5.1.5 Disponibilizar veículo de uso exclusivo do CAF, otimizando
fluxo de abastecimento das unidades de saúde

Veículo disponível 0 2025 Número 1 Número 0 0 1 1

5.1.6 Promover o uso racional dos medicamentos Ação realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 100,00

5.1.7 Promover o uso de terapias complementares como tratamento
(Farmácia Viva)

Ação realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 75,00 100,00

DIRETRIZ Nº 6 - Assegurar cuidado especializado às crianças e adolescentes neurodivergentes e portadores de necessidades especiais

OBJETIVO Nº 6.1 - Garantir o funcionamento e ampliar o acesso ao Centro de Atendimento Especializado (CAE)

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Adquirir materiais e equipamentos para estruturação do
serviço

Materiais e equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

6.1.2 Adquirir materiais pedagógicos e terapêuticos para
utilização da equipe

Materiais Pedagógicos e terapêuticos
adquiridos

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

6.1.3 Desenvolver ações de Educação permanente envolvendo
o Centro de Atendimento e a RAS.

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

6.1.4 Construir sede própria para o CAE Sede construída 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 7 - Implementar a Política de Saúde Mental baseada nos princípios do SUS, consolidando um modelo de atenção comunitária,
desinstitucionalizante e humanizado, com ênfase na ampliação da RAPS e na valorização da saúde mental na APS
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OBJETIVO Nº 7.1 - Ampliar a cobertura e a qualidade do Cuidado em Saúde Mental, promovendo a reinserção social de pessoas com transtornos mentais e intensificando ações
de Educação em Saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

7.1.1 Adquirir materiais e equipamentos permanentes para CAPS Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

7.1.2 Disponibilizar transporte para os usuários do CAPS Veículo disponível - 2025 Número 1 Número 1 1 1 1

7.1.3 Desenvolver ações de educação permanente voltada à Saúde
Mental em toda a RAS

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

7.1.4 Construir sede própria para o CAPS Construção realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 0,00

7.1.5 Construir sede própria para o Ambulatório de Saúde Mental Construção realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 0,00

7.1.6 Implantar CAPS Infantil regionalizado CAPS Infantil implantado 0,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 0,00

7.1.7 Garantir leitos de internação em hospital geral e regional para
pacientes com transtornos mentais em crise

Leitos garantidos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

7.1.8 Promover a exposição dos materiais produzidos pelos usuários
dos serviços de saúde mental

Exposição realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 8 - Fortalecer o controle social e a participação comunitária no planejamento, avaliação e fiscalização das ações de saúde

OBJETIVO Nº 8.1 - Ampliar a transparência e a participação popular no Conselho Municipal de Saúde (CMS)

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

8.1.1 Capacitar 100% dos conselheiros municipais de saúde em
noções de planejamento e orçamento do SUS

Conselheiros capacitados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.2 Realizar reuniões ordinárias do CMS e Conferências de Saúde Ações realizadas 100,00 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.3 Garantir a fiscalização dos recursos financeiros do Fundo
Municipal de Saúde

Ações realizadas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.4 Qualificar a Ouvidoria do SUS para escuta qualificada e
aprimoramento das políticas com base nas demandas

Ações desenvolvidas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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DIRETRIZ Nº 9 - Promover a integração das políticas de saúde e educação para o desenvolvimento integral dos estudantes da rede pública, visando o
enfrentamento de vulnerabilidades, a prevenção de doenças e a promoção da qualidade de vida por meio de ações intersetoriais contínuas no ambiente
escolar

OBJETIVO Nº 9.1 - Fortalecer a articulação intersetorial, com vistas à integralidade do cuidado, formação da consciência de cidadania e promoção do controle social por meio
das ações do Programa Saúde na Escola (PSE)

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

9.1.1 Disponibilizar espaço físico para ponto de apoio da equipe Espaço físico disponibilizado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

9.1.2 Adquirir mobiliário (mesa, cadeira, armário), equipamentos permanentes e de
informática (computador, impressora colorida)

Itens adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 0,00 50,00 50,00 100,00

9.1.3 Disponibilizar camisas/uniforme para identificação da equipe do PSE nas ações
de atividade coletiva nas escolas como nas mobilizações de modo geral

Uniforme disponibilizado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

9.1.4 Criar hortas e projetos ambientais, avaliação de acuidades visual, auditiva e
bucal, fortalecendo a qualidade de vida

Projeto realizado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 25,00 50,00 100,00 100,00

9.1.5 Realizar ações articuladas com equipes de saúde bucal e mental, como
também intersetorial

Ações realizadas - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

9.1.6 Realizar reuniões quadrimestralmente com equipe da APS Reuniões realizadas - 2025 Número 12 Número 3 3 3 3

9.1.7 Disponibilizar veículo destinado para ações e supervisão de ações do PSE,
otimizando assim as atividades coletivas do PSE

Veículo disponível 0 2025 Número 1 Número 0 0 1 1

9.1.8 Adquirir material de apoio para execução de ações Materiais adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 50,00 50,00 100,00 100,00

9.1.9 Realizar ações de PSE uma vez ao ano (no mínimo) com a comunidade escolar
(PAIS/RESPONSÁVEIS E MESTRES)

% de escolas com as ações
realizadas

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

9.1.10 Implementar ações voltadas à igualdade de gênero e combate a estereótipos
machistas e violência contra a mulher em 100% das escolas municipais, com
os menos 1 ação anual

% de escolas com ações
implementadas

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 10 - Fortalecer a Gestão Administrativa e Qualificação do SUS, Modernizar a administração da Secretaria de Saúde e otimizar os recursos
financeiros e humanos para aumentar a resolutividade das Redes de Atenção à Saúde (RAS)

OBJETIVO Nº 10.1  - Promover a informatização e a transformação digital
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

10.1.1 Garantir acesso ao prontuário eletrônico e sistemas de regulação integrados
em todas as unidades básicas de saúde e serviços especializados, visando a
interoperabilidade dos dados

Acesso aos sistemas
informatizados garantido

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.1.2 Garantir acesso à internet em toda a RAS Acesso garantido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.1.3 Disponibilizar equipamentos de informática para a sede da secretaria
municipal de saúde e todas as unidades/serviços de saúde sob gestão
municipal

Equipamentos disponíveis - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.1.4 Adquirir suprimentos de informática para atender à demanda da sede da
secretaria municipal de saúde e todas as unidades/serviços de saúde sob
gestão municipal

Suprimentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.1.5 Realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática
da sede da secretaria municipal de saúde e todas as unidades/serviços de
saúde sob gestão municipal

Manutenção realizada - 2025 Percentual 3,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 10.2  - Garantir transporte em quantidade e condições adequadas para a manutenção dos serviços de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de Medida

10.2.1 Garantir veículos em quantitativo suficiente para o atendimento
da demanda

Veículos garantidos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.2.2 Garantir combustível para abastecimento dos veículos em
quantidade suficiente para suprir a demanda existente

Veículos abastecidos com
combustível

- 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.2.3 Assegurar higienização dos veículos que compõem a frota da
secretaria municipal de saúde

Veículos higienizados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.2.4 Realizar manutenção preventiva e corretiva nos veículos que
compõem a frota da secretaria municipal de saúde

Manutenção realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 10.3  - Garantir o suprimento, manutenção e renovação dos equipamentos e materiais permanentes que compõem o parque tecnológico da secretaria municipal de
saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2026-
2029)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade
de

Medida

10.3.1 Disponibilizar mobiliário adequado para o atendimento à demanda da sede
da secretaria municipal de saúde e todas as unidades de saúde sob gestão
municipal

Mobiliário disponível - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.3.2 Contratar serviço instalação e manutenção em equipamentos Serviço contratado - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.3.3 Adquirir eletrodomésticos e eletroportáteis para equipar a sede da
secretaria municipal de saúde e unidades de saúde sob a gestão municipal:

Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.3.4 Garantir suprimento de gás de cozinha e água mineral para manutenção dos
serviços de saúde e sede da secretaria municipal de saúde

Suprimento garantido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.3.5 Garantir provimento de material de higiene e limpeza e descartáveis para
manutenção dos serviços de saúde

Material garantido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.3.6 Adquirir uniformes e EPIs para profissionais de saúde Materiais adquiridos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.3.7 Adquirir material gráfico para uso na rotina dos serviços de saúde e ações
de educação em saúde

Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.3.8 Adquirir material de expediente e papelaria para uso nos serviços de saúde
e setores administrativos da secretaria municipal de saúde

Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.3.9 Garantir refeições para profissionais de saúde quando da atuação em zona
rural distante, campanhas em zona rural, mutirões e afins, conforme
programação

Itens garantidos - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 10.4  - Assegurar recursos financeiros para a execução das ações de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2026 2027 2028 2029Valor Ano Unidade de
Medida

10.4.1 Aumentar a arrecadação da
Vigilância Municipal

Arrecadação aumentada - 2025 Percentual 50,00 Percentual 10,00 20,00 35,00 50,00

10.4.2 Fomentar a Parceria Público-Privada
(PPP)

Ação realizada - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.4.3 Captar recursos de emendas
parlamentares

Recursos captados - 2025 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00
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Resumo da Programação Anual de Saúde - 2026

Município: Una - BA
Estado: Bahia

Região de Saúde: Ilhéus

Período do Plano de Saúde:  2026-2029

Data de finalização: 22/03/2026 18:29:27

Status da PAS: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - Garantir a atenção integral à saúde dos usuários, fortalecendo a Atenção Primária à Saúde

OBJETIVO Nº 1.1 - Reduzir a mortalidade materno-infantil
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 Monitorar e evitar ocorrência de óbitos maternos Nº Óbitos maternos 0 2025 Número 0 0 Número

Ação Nº 1 - Monitorar e evitar ocorrência de óbitos maternos

1.1.2 Reduzir óbitos infantis (menor de um ano) Nº Óbitos Menores de um ano registrados no SIM 5 2025 Número 5 4 Número

Ação Nº 1 - Realizar vigilância de óbitos infantis e fetais

1.1.3 Aumentar cobertura do acompanhamento pré-natal Nº gestantes com 6 ou + consultas 77,00 2025 Percentual 78,00 85,00 Percentual

Ação Nº 1 - Captar precocemente as gestantes

Ação Nº 2 - Estimular a adesão a acompanhamento pré-natal

1.1.4 Garantir acesso ao pré-natal e parto de alto risco Acesso garantido 100,00 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Organizar fluxo para atendimento do PN alto risco

Ação Nº 2 - Qualificar equipes para a estratificação do risco gestacional

Ação Nº 3 - Estruturar fluxo de encaminhamento ao parto de alto risco

Ação Nº 4 - Garantir transporte intermunicipal

1.1.5 Garantir acesso aos meios diagnósticos e de tratamento das
doenças perinatais

Acesso garantido 90,00 2025 Percentual 90,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Articular a disponibilização de vagas em UTI Neonatal

Ação Nº 2 - Assegurar acesso aos atendimentos com especialistas, conforme necessário

Ação Nº 3 - Garantir acesso aos exames e procedimentos de média e alta complexidade

OBJETIVO Nº 1.2 - Garantir o Cuidado em Saúde Bucal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.2.1 Garantir o armazenamento adequado e o efetivo controle do fornecimento
de material odontológico

Ação realizada - 2025 Percentual 90,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Designar local específico para acondicionamento do material odontológico
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Ação Nº 2 - Garantir estrutura adequada para acondicionamento dos materiais (estrutura física e acesso restrito)

Ação Nº 3 - Assegurar climatização para conservação adequada do material odontológico

Ação Nº 4 - Realizar controle do estoque e materiais odontológicos fornecidos às unidades de saúde

1.2.2 Realizar requalificação estrutural dos consultórios odontológicos das
unidades de saúde

Reforma realizada - 2025 Número 1 12 Número

Ação Nº 1 - Elaborar projeto de reforma e/ou requalificação

Ação Nº 2 - Licitar obras

Ação Nº 3 - Executar obras

1.2.3 Adquirir equipamentos para os serviços de odontologia Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) aparelhos de radiologia para as unidades de saúde, garantindo maior comodidade aos usuários e melhorando a resolutividade no diagnóstico e tratamento clínico

1.2.4 Fornecer equipamentos de proteção individual para a equipe que atua na
odontologia

Material fornecido - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fornecer jalecos padronizados para a equipe de saúde bucal

Ação Nº 2 - Disponibilizar demais EPI¿s para atuação dos profissionais

Ação Nº 3 - Licitar e comprar materiais

1.2.5 Promover ações de educação em saúde nas ações do PSE e nas unidades
da APS

Ações promovidas - 2025 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Planejar e executar cronograma de atividades

1.2.6 Implantar o serviço de atendimento odontológico junto ao Programa
Melhor em Casa

Serviço Implantado - 2025 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar projeto de implantação do serviço

Ação Nº 2 - Realizar estudo de viabilidade para a implantação do serviço

Ação Nº 3 - Capacitar profissionais para o atendimento domiciliar

1.2.7 Garantir o suprimento adequado de insumos médico hospitalares para o
serviço de odontologia

Insumos garantidos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar insumos para o serviço de odontologia (material de penso, soluções, anestésicos, resinas, fios de sutura, lâminas, dentre outros)

1.2.8 Garantir o suprimento adequado de materiais e equipamentos
permanentes para o serviço de odontologia

Materiais e equipamentos permanentes
garantidos

- 2025 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar equipamentos permanentes (fotopolimerizador, ultrassom, alta e baixa rotação, dentre outros)

1.2.9 Implementar monitoramento e avaliação dos indicadores M&A implementado - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar caderno de indicadores
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Ação Nº 2 - Avaliar quadrimestralmente o alcance das metas propostas

OBJETIVO Nº 1.3 - Assegurar a disponibilidade de materiais de consumo e permanentes nas Unidades Básicas de Saúde, garantindo infraestrutura adequada, moderna e segura
para o atendimento integral e humanizado da população.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.3.1 Garantir que 100% das UBS estejam equipadas com materiais permanentes e equipamento médicos, de
acordo a necessidade

Materiais e equipamentos
adquiridos

- 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar levantamento das necessidades de cada unidade de saúde

Ação Nº 2 - Aquisição de materiais e equipamentos necessários

1.3.2 Suprir unidades de saúde com equipamentos de informática e multimídia Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar levantamento das necessidades de cada unidade de saúde

Ação Nº 2 - Aquisição (locação e/ou compra) de equipamentos de informática e multimidia

1.3.3 Realizar reforma, ampliação e/ou requalificação das unidades básicas de saúde Ação realizada - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaboração do projeto de reforma/requalificação

Ação Nº 2 - Realizar dotação orçamentária e/ou viabilizar recursos de emendas

Ação Nº 3 - Executar projeto

1.3.4 Construir sede própria para a Unidade de Saúde Satélite de Lençóis Unidade construída 0,00 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaboração do projeto de construção

Ação Nº 2 - Realizar dotação orçamentária e/ou viabilizar recursos de emendas

Ação Nº 3 - Executar projeto de construção

1.3.5 Construir sede própria para Estratégia de Saúde da Família do Centro Unidade Construída 0,00 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaboração do projeto de construção

Ação Nº 2 - Realizar dotação orçamentária e/ou viabilizar recursos de emendas

Ação Nº 3 - Executar projeto de construção

1.3.6 Executar manutenção do telhado e rede elétrica de todas as unidades de saúde e secretaria municipal Manutenção executada - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaboração do projeto de construção
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Ação Nº 2 - Realizar dotação orçamentária e/ou viabilizar recursos de emendas

Ação Nº 3 - Executar projeto de construção

1.3.7 Instituir manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos utilizados nas unidades de saúde Manutenção instituída - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar manutenção em aparelhos de ar condicionado regularmente

Ação Nº 2 - Realizar manutenção nos refrigeradores, compressores, geradores e afins

Ação Nº 3 - Realizar manutenção em equipamentos de informática

1.3.8 Adequar/ Requalificar a estrutura física das unidades de saúde conforme normas de acessibilidade ABNT
NBR 9050

Adequação e/ou
requalificação executada

- 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Levantar demandas de acessibilidade das equipes de saúde

Ação Nº 2 - Identificar barreiras arquitetônicas existentes (escadas sem rampas, banheiros não adaptados, ausência de sinalização tátil/visual)

Ação Nº 3 - Incluir requisitos de acessibilidade em todas as novas construções de ESFs

Ação Nº 4 - Elaboração do projeto de acessibilidade

Ação Nº 5 - Executar projeto de acessibilidade

1.3.9 Adquirir carro exclusivo para visitas domiciliares das ESFs, garantindo acompanhamento de pacientes
crônicos, gestantes, idosos e pessoas com mobilidade reduzida

Veículos adquiridos - 2025 Número 2 4 Número

Ação Nº 1 - Viabilizar recursos para a aquisição (alugar e/ou comprar) de transporte próprio

Ação Nº 2 - Licitar e comprar veículo

Ação Nº 3 - Aquisição de veículos com tração, exclusivos para transportar equipes de saúde da zona rural

1.3.10 Garantir o suprimento de material de limpeza e descartáveis para as unidades de saúde Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir materiais

1.3.11 Garantir suprimento de material de expediente para unidades de saúde Material adquirido e
disponibilizado

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir materiais

1.3.12 Garantir suprimento adequado de material gráfico para uso nos serviços de saúde Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir materiais

1.3.13 Disponibilizar ferramentas digitais que possibilitem o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos
usuários em geral, produtividade dos profissionais, utilização da telessaúde, telemonitoramento e
integração entre os serviços de saúde da APS e MAC

Ferramentas digitais
disponibilizadas

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) softwares que proporcionem tais funcionalidades e outras que se façam necessárias
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OBJETIVO Nº 1.4 - Garantir atenção integral e humanizada à saúde da mulher e do homem transgênero em todas as fases da vida, com foco na promoção, prevenção,
diagnóstico precoce e acompanhamento contínuo, respeitando a diversidade e assegurando equidade no acesso aos serviços

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.4.1 Garantir que pelo menos 70% das mulheres e homens transgênero entre 25 e 64 anos
tenham, nos últimos 36 meses, registro de pelo menos um exame citopatológico
coletado, solicitado ou avaliado

Proporção de mulheres entre 25 e 64 anos com
registro de pelo menos um exame citopatológico
coletado, solicitado ou avaliado, nos últimos 36
meses

- 2025 Percentual 70,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar ações educativas sobre saúde sexual e reprodutiva

Ação Nº 2 - Garantir oferta contínua de exames citopatológicos

Ação Nº 3 - Atualizar e qualificar o cadastro das mulheres nas faixas etárias-alvo

1.4.2 Garantir que pelo menos 70% das adolescentes e mulheres e homens transgênero de
14 a 69 anos tenham, a cada 12 meses, registro de pelo menos um atendimento
(presencial ou remoto) relacionado à saúde sexual e reprodutiva

Adolescentes e mulheres de 14 a 69 anos com
registro de pelo menos um atendimento
(presencial ou remoto) relacionado à saúde sexual
e reprodutiva

- 2025 Percentual 70,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar ações educativas sobre saúde sexual e reprodutiva na comunidade e nas escolas

Ação Nº 2 - Monitorar e avaliar mensalmente os indicadores por equipe e microárea, com uso de painéis de acompanhamento

1.4.3 Garantir que pelo menos 70% das mulheres entre 50 e 69 anos tenham, nos últimos
24 meses, registro de pelo menos uma mamografia (solicitada ou avaliada)

Proporção de mulheres entre 50 e 69 anos com
registro de mamografia solicitada ou avaliada

- 2025 Percentual 70,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa do público alvo nas micro áreas para realizar o exame

Ação Nº 2 - Realizar atividade educativa sobre câncer de mama

Ação Nº 3 - Monitorar mensalmente os indicadores por equipe e microárea, com uso de painéis de acompanhamento

1.4.4 Qualificar o cuidado pré-natal no município, assegurando que 70% das gestantes
tenham acesso à primeira consulta de pré-natal realizada até a 12ª semana de
gestação, promovendo o início oportuno do acompanhamento e a redução de riscos
materno-infantis

Proporção de gestantes com a primeira consulta
de pré-natal realizada até a 12ª semana de
gestação

- 2025 Percentual 70,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover a busca ativa de gestantes com acompanhamento irregular ou ausente, com apoio dos ACS e TACS

Ação Nº 2 - Qualificar o acolhimento na Atenção Primária à Saúde

Ação Nº 3 - Ampliar os grupos de gestantes nas ESFs

1.4.5 Capacitar, anualmente, 100% dos profissionais da APS para a identificação precoce e
acolhimento humanizado de mulheres em situação de violência, com adoção de
medidas assertivas e eficazes para o enfrentamento dessa problemática

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar profissionais para o acolhimento e escuta qualificada
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Ação Nº 2 - Instituir a notificação dos casos

Ação Nº 3 - Efetivar fluxos para encaminhamento das demandas, com resolutividade.

OBJETIVO Nº 1.5 - Ampliar e qualificar o acesso da população aos serviços da Atenção Primária à Saúde, assegurando acolhimento humanizado, redução de barreiras
geográficas e organizacionais, e oferta de atendimento em tempo oportuno

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.5.1 Garantir que, até 2029, 70% das Unidades Básicas de Saúde organizem suas agendas de forma
equilibrada, destinando pelo menos 60% das vagas para atendimentos programados e 40% para
atendimentos espontâneos, assegurando acesso oportuno e continuidade do cuidado

Proporção de pessoas
cadastradas com pelo menos 1
consulta anual programada

- 2025 Percentual 25,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Revisar e organizar a agenda das equipes de Saúde da Família para equilibrar atendimentos de demanda espontânea e programada

Ação Nº 2 - Ampliar a estratificação de risco da população cadastrada, priorizando o seguimento regular de grupos vulneráveis (crianças, gestantes, hipertensos, diabéticos, etc)

Ação Nº 3 - Capacitar profissionais da atenção primária sobre a qualidade e efetividade do acesso ao serviço

1.5.2 Garantir o tratamento adequado aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas com
transtorno mental, deficiência e/ou com dependência química, em conformidade com a Lei Federal nº
10.216, de 06 de abril de 2001

Tratamento garantido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Criar e estabelecer fluxos de atendimento

1.5.3 Qualificar a rede de atenção à saúde para o atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas
socioeducativas com sofrimento psíquico, SEM DISCRIMINAÇÃO, cabendo à equipe de saúde eleger a
modalidade de tratamento que melhor atenda à demanda apresentada

Rede qualificada - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar equipes de saúde

Ação Nº 2 - Criar e estabelecer fluxos

Ação Nº 3 - Instituir protocolos de atendimento

1.5.4 Informatizar 100% das unidades de saúde da APS com o sistema e-SUS APS (ou prontuário compatível) Unidades informatizadas - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir equipamentos de informática

Ação Nº 2 - Garantir acesso à internet, contratualizando o serviço

OBJETIVO Nº 1.6 - Promoção da equidade na organização dos cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.6.1 Aumentar proporção de crianças menores de 10 anos com estado
nutricional registrado no PEC e-SUS

Estado nutricional de crianças menores de 10 anos
registradas no PEC e-SUS

49,60 2025 Percentual 55,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manutenção regular dos equipamentos antropométricos

Ação Nº 2 - Educação permanente em VAN (vigilância alimentar e nutricional) para os profissionais de saúde das equipes UBS

Ação Nº 3 - Monitoramento regular do SISVAN (Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional) com retroalimentação às equipes de saúde e gestão

1.6.2 Aumentar proporção de crianças menores de 10 anos com registro de
consumo alimentar no PEC e-SUS

Consumo alimentar de crianças menores de 10 anos
registrados no PEC e-SUS

7,80 2025 Percentual 13,00 30,00 Percentual

Ação Nº 1 - Educação permanente em VAN e Promoção da alimentação adequada e saudável para as equipes das UBS

Ação Nº 2 - Monitoramento regular do SISVAN (Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional) com retroalimentação às equipes de saúde e gestão

1.6.3 Ampliar cobertura da condicionalidade Saúde do Programa Bolsa
Família (PBF)

Cobertura aumentada da condicionalidade Saúde 83,60 2025 Percentual 86,00 92,00 Percentual

Ação Nº 1 - Participar de qualificação referente ao Programa Bolsa Família

Ação Nº 2 - Qualificar profissionais das equipes para acompanhamento dos beneficiários do PBF

Ação Nº 3 - Elaborar Boletim Informativo sobre o PBF

Ação Nº 4 - Realizar reunião intersetorial com secretarias de gestão do PBF

OBJETIVO Nº 1.7 - Otimizar o potencial da Academia da Saúde como ferramenta para a promoção da saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.7.1 Capacitar equipe do Programa Academia da Saúde na área específica de sua atuação Equipe capacitada - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar cronograma de capacitações e buscar recursos

Ação Nº 2 - Convidar/Contratar profissionais qualificados para capacitar a equipe

1.7.2 Realizar reforma para adequação das estruturas físicas dos polos da academia da saúde e
aquisição de materiais para realização das atividades

Reforma realizada - 2025 Percentual 33,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar junto ao setor responsável, planejamentos, projetos e licitação para reforma contemplando construções de muros, coberturas adequadas, dentre outras necessidades

1.7.3 Adquirir materiais e equipamentos para utilização nas atividades desenvolvidas pelos
profissionais que atuam na equipe

Materiais adquiridos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir, materiais de consumo, mobiliário, equipamentos de informática, material gráfico de expediente e instrumentos para uso da equipe em suas atividades

1.7.4 Disponibilizar psicólogo e fisioterapeuta para atendimento e acompanhamento dos
usuários da academia da saúde, nos próprios pólos

Profissionais disponibilizados - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Avaliar necessidade de contratação de psicólogo e fisioterapeuta para compor a equipe

1.7.5 Realizar adequações nos Pólos da Academia da Saúde, sinalização, pintura e recolocação
de lixeiras de material resistente

Adequações realizadas - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Confeccionar e instalar placas de identificação/sinalização para os Polos

Ação Nº 2 - Realizar pintura nas instalações da academia da saúde

Ação Nº 3 - Adquirir lixeiras com destinação para materiais recicláveis externas para os dois polos

OBJETIVO Nº 1.8 - Garantir e ampliar a disponibilidade dos recursos necessários ao funcionamento das unidades da APS
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.8.1 Garantir o fornecimento dos materiais e insumos necessários ao funcionamento das UBS (material de
penso, limpeza e sanitizantes, material gráfico e de expediente, EPI’s, dentre outros)

Materiais e insumos fornecidos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Comprar materiais e insumos

1.8.2 Garantir o deslocamento seguro dos profissionais que atuam nas unidades de saúde de localização
rural

Transporte garantido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar veículos

Ação Nº 2 - Adquirir combustível e lubrificantes

Ação Nº 3 - Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos

Ação Nº 4 - Garantir higienização dos veículos

Ação Nº 5 - Adquirir pneus para reposição, quando desgastados

1.8.3 Garantir o abastecimento adequado de medicamentos aos usuários Medicamentos garantidos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Comprar medicamentos para atendimento à demanda das UBS

1.8.4 Garantir informatização das 100% unidades de saúde Informatização garantida - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar equipamentos de informática

Ação Nº 2 - Alugar e/ou comprar softwares

Ação Nº 3 - Contratar serviço de internet

Ação Nº 4 - Realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática

DIRETRIZ Nº 2 - Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

OBJETIVO Nº 2.1 - Qualificar e valorizar a força de trabalho

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

2.1.1 Garantir Educação Permanente em Saúde para os profissionais que atuam na rede de atenção à saúde
municipal

Ações realizadas - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual
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Ação Nº 1 - Contratar profissionais para composição de equipe

Ação Nº 2 - Realizar levantamento das necessidades de capacitações/atualizações

Ação Nº 3 - Criar equipe para atuar na Educação Permanente

Ação Nº 4 - Elaborar cronograma de capacitações

Ação Nº 5 - Executar cronograma de capacitações, conforme programação

2.1.2 Implementar sistema para monitoramento e avaliação dos indicadores Novo financiamento Brasil 360 (ou
equivalente)

Sistema implementado - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) software para monitoramento

Ação Nº 2 - Operacionalizar o monitoramento e avaliação de indicadores

2.1.3 Implantar sistema e-SUS Regulação nas ESF Sistema implantado 0,00 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Criar equipe para implantação

Ação Nº 2 - Contratar profissionais nível médio para trabalhar no sistema nas unidades

Ação Nº 3 - Garantir infraestrutura mínima para o serviço (notebook com acesso a internet e impressora)

2.1.4 Implantar serviço para atendimento à saúde do trabalhador Serviço implantado - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar projeto para implantação do serviço

Ação Nº 2 - Submeter à apreciação do Conselho de Saúde

Ação Nº 3 - Contratar profissionais para realizar os atendimentos

2.1.5 Implantar serviços de Práticas Integrativas e Complementares em 3 Unidades de Saúde da Família em
alguns pontos da rede (academia da saúde e saúde mental), como apoio ao tratamento de dor crônica,
saúde mental, hipertensão e diabetes, fortalecendo a atenção primária

Serviços implantados 0 2025 Número Não
programada

3 Número

2.1.6 Implantar o Programa de Controle do Tabagismo na rede de Atenção Básica em no mínimo 5 unidades,
garantindo acesso a ações de prevenção, tratamento e acompanhamento dos usuários, com foco na
redução da prevalência do tabagismo e na promoção da saúde

N° de Unidades com o
Serviço implantado

0 2025 Número Não
programada

5 Número

2.1.7 Retomar o grupo de fibromialgia dentro da Atenção Primaria em parceria com a rede de saúde visando
fortalecer o cuidado integral as pessoas que convivem com essa condição crônica

Grupo de fibromialgia
reativado

- 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar levantamento dos pacientes com essa condição no território

Ação Nº 2 - Implantar o grupo em uma unidade de saúde

Ação Nº 3 - Capacitar 20 profissionais de saúde sobre fibromialgia

2.1.8 Implantar Equipe Multiprofissional (EMULTI) na Atenção Primaria ofertando atendimento especializado
dentro da APS e garantindo cuidado integral com foco na promoção da saúde e prevenção das doenças

Equipe implantada 0,00 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratação de profissionais para composição de equipe

https://digisusgmp.saude.gov.br 11 de 57



Ação Nº 2 - Capacitar profissionais da equipe EMULTI

Ação Nº 3 - Capacitar profissionais da APS sobre o programa

Ação Nº 4 - Promover ações de educação e saúde e autocuidado

2.1.9 Capacitar profissionais da APS e motoristas de ambulância para atuação qualificada em situações de
urgência e emergência, assegurando resposta rápida, eficiente e humanizada, com redução de riscos e
melhoria da qualidade do atendimento pré-hospitalar

Capacitação realizada - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar diagnóstico das necessidades de capacitação

Ação Nº 2 - Proporcionar curso básico de urgência e emergência para os profissionais e motorista das ambulâncias da APS

Ação Nº 3 - Implantar protocolo de transporte seguro do paciente da APS até o atendimento hospitalar

2.1.10 Promover a desprecarização de vínculos com os servidores do SUS municipal Ações realizadas - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir processo de seleção e contratação com garantia de direitos trabalhistas, em conformidade com a legislação vigente

Ação Nº 2 - Instituir plano de cargos e salários

Ação Nº 3 - Realizar concurso público

2.1.11 Fomentar a busca por qualificação profissional e produção técnico-científica Ações realizadas - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Prover meios para que os profissionais se qualifiquem (cursos de graduação, pós-graduação, atualização e aperfeiçoamento)

Ação Nº 2 - Assegurar aos profissionais a participação em eventos científicos para apresentação de trabalhos desenvolvidos no âmbito do SUS municipal, garantindo o custeio das despesas com inscrição nos eventos,
deslocamento e pagamento de diárias (hospedagem e alimentação)

DIRETRIZ Nº 3 - Expandir e qualificar a rede de atenção especializada (Média e Alta Complexidade), com foco na regionalização e no aprimoramento das redes
de cuidado prioritárias, visando a redução do tempo de espera por consultas especializadas, exames diagnósticos e cirurgias eletivas

OBJETIVO Nº 3.1 - Estruturar o serviço de Fisioterapia
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.1.1 Disponibilizar espaço físico para implantação do Centro de
Reabilitação em Fisioterapia

Espaço físico disponibilizado 0 2025 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Alugar e/ou construir imóvel para implantação do serviço

3.1.2 Adquirir mobiliário e equipamentos para o serviço de fisioterapia Materiais adquiridos - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar mobiliário

Ação Nº 2 - Alugar e/ou licitar e comprar equipamentos de informática (notebook, impressora)

Ação Nº 3 - Licitar e comprar aparelhos de ar condicionado

Ação Nº 4 - Licitar e comprar insumos e materiais permanentes

3.1.3 Garantir reabilitação dos usuários com demanda de órteses e
próteses

Reabilitação garantida - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Avaliar e identificar usuários com demanda de próteses e órteses

Ação Nº 2 - Encaminhar usuários para confecção de próteses e órteses

Ação Nº 3 - Promover treino dos usuários para uso das órteses e próteses

OBJETIVO Nº 3.2 - Garantir o pleno funcionamento do CEO e Laboratório de Próteses

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

3.2.1 Assegurar facilidade no acesso e comunicação com o CEO Acesso e comunicação garantidos 100,00 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir a disponibilidade de aparelho celular para o serviço

Ação Nº 2 - Contratualizar empresa para prestação do serviço de telefonia

3.2.2 Promover a manutenção da estrutura física e instalações elétricas do CEO Manutenção realizada - 2025 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar serviço de pintura das paredes

Ação Nº 2 - Realizar manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas

3.2.3 Adquirir equipamentos de informática para o CEO Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 30,00 100,00 Percentual
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Ação Nº 1 - Alugar, e/ou licitar e comprar computador, impressora, estabilizador e/ou nobreak

3.2.4 Adquirir equipamentos para os serviços de odontologia Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) equipamentos conforme demanda

Ação Nº 2 - Adquirir equipamentos de estabilização e contenção física para o atendimento seguro de pacientes portadores de necessidades especiais (PNE)

3.2.5 Fornecer equipamentos de proteção individual para a equipe Material fornecido - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fornecer jalecos padronizados para a equipe de saúde bucal

Ação Nº 2 - Disponibilizar demais EPI¿s para atuação dos profissionais

3.2.6 Implantar serviço de atendimento odontológico em ambiente hospitalar para
Pacientes com Necessidades Especiais (PNE)

Serviço implantado 0 2025 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Realizar estudo de viabilidade para a implantação do serviço

Ação Nº 2 - Estruturar o HMFS para o atendimento odontológico em ambiente hospitalar para Pacientes com Necessidades Especiais (PNE)

Ação Nº 3 - Criar fluxos e parcerias para o encaminhamento dos PNE com indicação de atendimento em ambiente hospitalar na rede SUS

3.2.7 Implantar serviço de odontopediatria no CEO Serviço Implantado 0 2025 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Contratar odontopediatra para atendimento no CEO

Ação Nº 2 - Adquirir instrumentais específicos para atendimento em odontopediatria

3.2.8 Garantir o suprimento adequado de materiais e insumos para o serviço de
odontologia

Materiais e insumos garantidos - 2025 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar materiais de consumo em odontologia

Ação Nº 2 - Licitar e comprar materiais permanentes (fotopolimerizador, ultrassom, alta e baixa rotação, dentre outros)
OBJETIVO Nº 3.3 - Promover adequações nas instalações físicas do HMFS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.3.1 Instalar grades e telas nas janelas Grades e telas instaladas - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir e instalar grades e telas nas janelas

3.3.2 Estruturar o SAME SAME estruturado - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar espaço físico adequado para instalação do SAME

Ação Nº 2 - Organizar acervo existente
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3.3.3 Construir muros, garantindo a segurança e privacidade dos
usuários e equipe de saúde

Muros construídos - 2025 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Construir muros em torno das dependências do HMFS

3.3.4 Promover adequação das instalações elétricas do HMFS Instalações elétricas adequadas - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Revisar rede elétrica do HMFS

Ação Nº 2 - Substituir componentes defeituosos

3.3.5 Garantir oferta de Oxigênio nas instalações físicas do HMFS Oxigênio canalizado - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Comprar oxigênio para uso no HMFS

Ação Nº 2 - Elaborar projeto para canalização do oxigênio nas instalações do HMFS

Ação Nº 3 - Realizar análise de viabilidade

Ação Nº 4 - Executar projeto Instalação de pontos de O2 em todos os leitos

3.3.6 Reativar funcionamento do Centro Cirúrgico Centro Cirúrgico Reativado 0,00 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Executar projeto de reforma conforme ROI da ANVISA

Ação Nº 2 - Adquirir equipamentos e insumos necessários

Ação Nº 3 - Contratação de recursos humanos

Ação Nº 4 - Capacitação de recursos humanos

Ação Nº 5 - Instituir e executar programação de manutenção preventiva e corretiva

3.3.7 Ampliar espaço físico da farmácia Farmácia ampliada 0,00 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Construir lavabo e banheiro privativo do setor

Ação Nº 2 - Garantir área específica para armazenamento e dispensação de soluções

3.3.8 Construir área física específica para o laboratório Laboratório construído ou ampliado - 2025 Percentual 30,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Construir ou ampliar área física do laboratório municipal

Ação Nº 2 - Garantir sala de coleta e recepção que estejam conjugadas as repartições do laboratório

3.3.9 Reformar e ampliar o espaço físico da emergência Reforma /ampliação realizada - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Executar projeto de reforma/ampliação da emergência, contemplando: ampliação da área do gripário, separar leitos de observação masculino/feminino e adulto/infantil;

3.3.10 Reformar e ampliar o espaço físico do setor de nutrição Reforma/ ampliação realizada - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar área de realização das refeições dos profissionais

Ação Nº 2 - Adequar área de armazenamento dos alimentos
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Ação Nº 3 - Adequar a área de recepção e conferência de alimentos

Ação Nº 4 - Climatizar o setorOBJETIVO Nº 3.4 - Desenvolver ações voltadas ao controle das infecções hospitalares e à promoção da segurança do paciente e equipe de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

3.4.1 Manter e aprimorar a atuação da CCIH CCIH atuante - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manter membros ativos na CCIH

Ação Nº 2 - Garantir subsídios técnicos e logísticos para facilitar a atuação da CCIH

3.4.2 Realizar o controle da entrada de alimentos para
pacientes

Controle realizado - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover conscientização dos usuários quanto a essa problemática

Ação Nº 2 - Instituir barreira física para a entrada de alimentos (grades/telas nas janelas, revista de acompanhantes)

3.4.3 Adquirir uniformes e EPI’s para as equipes que atuam
no HMFS

Itens adquiridos - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar levantamento da necessidade (quantitativo, tamanhos, etc)

Ação Nº 2 - Solicitar compra do fardamento

Ação Nº 3 - Fornecer o fardamento aos servidores

Ação Nº 4 - Capacitar e supervisionar uso dos uniformes

Ação Nº 5 - Licitar e comprar EPI¿s para uso no HMFS

3.4.4 Instituir rotina de manutenção preventiva para
equipamentos hospitalares

Manutenção preventiva executada - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratualizar empresa para a prestação do serviço

Ação Nº 2 - Realizar levantamento da necessidade de manutenção

Ação Nº 3 - Elaborar cronograma de manutenção dos equipamentos

Ação Nº 4 - Executar cronograma de manutenção

Ação Nº 5 - Capacitar a equipe para a utilização adequada dos aparelhos e equipamentos

3.4.5 Promover o uso racional dos insumos e
medicamentos

Medicamentos e insumos usados racionalmente 40,00 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Comprar medicamentos para uso no HMFS
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Ação Nº 2 - Garantir funcionamento da farmácia 24h

Ação Nº 3 - Contratar funcionários para atuar na farmácia

Ação Nº 4 - Promover adequado controle de estoque de insumos e medicamentos

Ação Nº 5 - Promover conscientização dos profissionais que atuam no HMFS

3.4.6 Reduzir risco de queda do leito para pacientes Número de casos registrados 0 2025 Número 0 0 Número

Ação Nº 1 - Reformar macas e camas hospitalares, instalando proteção lateral

Ação Nº 2 - Melhorar a iluminação nas enfermarias

Ação Nº 3 - Garantir escadas de 2 degraus em cada leito Instalar barras de proteção nos banheiros

Ação Nº 4 - Adequar piso

Ação Nº 5 - Conscientizar cuidadores e acompanhantes

Ação Nº 6 - Garantir sinalização de risco de queda na identificação do paciente

3.4.7 Implementar Núcleo de Segurança do Paciente Ações do NSP executadas mensalmente 0,00 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Instituir calendário anual de reuniões do NSP, garantindo reuniões mensais

Ação Nº 2 - Realizar cadastro e alimentar NOTVISA

Ação Nº 3 - Realizar revisão de prontuários

3.4.8 Garantir mais qualidade e segurança dos materiais
estéreis

Pacotes de material estéreis lacrados com seladora e com comprovação
de testes e campos cirúrgicos de brim/íntegros

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir seladora para CME

Ação Nº 2 - Renovar o estoque de campos cirúrgicos utilizando tecido adequado

Ação Nº 3 - Realizar teste químico e biológico dos ciclos realizados

Ação Nº 4 - Realizar controle de ciclos de esterilização

3.4.9 Realizar reforma da estrutura física do HMFS,
adequando às normas técnicas vigentes

Reforma realizada - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar projeto de reforma e ampliação

Ação Nº 2 - Licitar projeto de reforma

Ação Nº 3 - Executar projeto de reforma

3.4.10 Implementar protocolo de higienização Protocolo implementado - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar protocolo de higienização

Ação Nº 2 - Garantir insumos necessários para higienização das mãos (sabão líquido, papel toalha, dispenser e torneiras sem acionamento manual)
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Ação Nº 3 - Implementar protocolo

Ação Nº 4 - Capacitar os profissionais de todos os setores

3.4.11 Reduzir risco contaminação por materiais biológicos Número de casos de acidente com material biológico reduzido - 2025 Percentual 40,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir equipamentos de proteção individual (EPI¿s) adequados ao tipo de exposição ocupacional

Ação Nº 2 - Capacitar equipe quanto à utilização adequada dos EPI¿s

Ação Nº 3 - Assegurar acondicionamento adequado dos materiais infectantes

Ação Nº 4 - Contratualizar empresa para coleta e destinação adequada do lixo hospitalar (material infectante)

3.4.12 Implantar e revisar POP’s, padronizando atividades e
procedimentos

POP’s implantados e/ou revisados - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Atualizar POP¿s existentes Elaborar POP¿s inexistentes

Ação Nº 2 - Capacitar profissionais para a normatização e padronização dos procedimentos

Ação Nº 3 - Monitorar o cumprimento das padronizações

3.4.13 Reduzir risco de contaminação por mobiliário
enferrujado/mal conservado

Risco de contaminação reduzido - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar inventário e análise das condições de uso do mobiliário

Ação Nº 2 - Reformar móveis, quando indicado (conserto/pintura)

Ação Nº 3 - Adquirir mobiliário novo

3.4.14 Garantir suprimento de material de limpeza e
descartáveis para o HMFS

Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar soluções sanitizantes, utensílios para uso na higienização, copos descartáveis, papel higiênico, toalha de papel, dentre outros

OBJETIVO Nº 3.5 - Renovar o parque tecnológico (equipamentos e dispositivos médico-assistenciais) e ampliar a oferta de serviços do HMFS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2026

Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.5.1 Adquirir insumos e equipamentos para IOT Equipamentos e insumos disponíveis - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir novos kits de laringoscópio com lâminas curvas

Ação Nº 2 - Adquirir respirador de transporte
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3.5.2 Adquirir novos monitores cardíacos Número existente - 2025 Número 1 5 Número

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) monitor cardíaco para as 2 salas do centro cirúrgico

Ação Nº 2 - Adquirir (alugar e/ou comprar) monitor cardíaco para a enfermaria

Ação Nº 3 - Substituir braçadeira de PA dos monitores cardíacos da emergência

3.5.3 Adquirir bombas de infusão Número existente - 2025 Número 1 3 Número

Ação Nº 1 - Adquirir bombas de infusão: 01 emergência, 01 enfermaria, 01 centro cirúrgico

3.5.4 Adquirir equipamentos para o centro
cirúrgico

Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) equipamentos

3.5.5 Disponibilizar oxímetros em quantidade
suficiente

Número de oxímetros (adulto e pediátrico) disponíveis em todos
os setores

- 2025 Número 10 10 Número

Ação Nº 1 - Garantir a existência de 01 oxímetro adulto e 1 pediátrico nos Seguintes setores: Emergência, classificação de risco, centro cirúrgico, enfermarias e sala de parto

3.5.6 Informatizar todos os pontos da
assistência

Setores com computadores e impressoras, sistema implantado
e equipe treinada

- 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar (alugar e/ou comprar) computadores e impressoras para todos os pontos da assistência

Ação Nº 2 - Implantar prontuário eletrônico

Ação Nº 3 - Treinar a equipe para uso de prontuário eletrônico

3.5.7 Disponibilizar berço aquecido na unidade Berço aquecido disponível na sala de parto - 2025 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) berço aquecido

3.5.8 Ampliar quantitativo de exames de Raios-
X realizados

Quantitativo de exames ampliado - 2025 Percentual 10,00 40,00 Percentual

Ação Nº 1 - Readequar rede elétrica Instalar novo aparelho

Ação Nº 2 - Garantir insumos para realização dos exames de Raio-X (filmes e afins)

Ação Nº 3 - Disponibilizar quotas diárias para realização dos exames

3.5.9 Adquirir aparelho de bioquímica
automatizado

Equipamento adquirido - 2025 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) aparelho automatizado

Ação Nº 2 - Ampliar a oferta diária de exames de bioquímica

Ação Nº 3 - Melhorar o tempo de resposta de exames de pacientes internos

3.5.10 Adquirir aparelho de ultrassonografia Número de aparelho de ultrassom disponível - 2025 Número 1 1 Número
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Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar aparelho de ultrassonografia

OBJETIVO Nº 3.6 - Intensificar ações de educação permanente com a equipe do HMFS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.6.1 Realizar ações de educação permanente quadrimestralmente com
equipe que atua no HMFS

Número de ações de educação permanente
realizadas

3 2025 Número 3 12 Número

Ação Nº 1 - Articular implantação de equipe (ou núcleo) de educação permanente

Ação Nº 2 - Elaborar cronograma anual de capacitações

Ação Nº 3 - Construir espaço físico para capacitações e reuniões

Ação Nº 4 - Contratar profissionais para ministrar capacitações

3.6.2 Realizar simulados para experiência prática anualmente Simulados realizados - 2025 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Promover ações educativas com exercícios práticos

Ação Nº 2 - Estabelecer parceria com o SAMU para realizar simulado anual

Ação Nº 3 - Contratar profissionais para realização dos simulados

OBJETIVO Nº 3.7 - Estruturar o Laboratório Municipal
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2026

Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.7.1 Estruturar e qualificar o Laboratório Municipal Infraestrutura adequada - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar projeto de reforma e/ou construção do laboratório

Ação Nº 2 - Licitar obra

Ação Nº 3 - Executar reforma

3.7.2 Adquirir mobiliário e equipamentos permanentes Itens adquiridos - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar mobiliário e material permanente

3.7.3 Adquirir equipamentos e insumos de bioquímica Itens adquiridos - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar equipamentos (aparelho de bioquímica automatizado, centrífuga, dentre outros) e insumos de bioquímica

3.7.4 Adquirir equipamentos de informática e suprimentos Itens adquiridos - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar equipamentos de informática e suprimentos (cartucho, tinta, toner, dentre outros) para atendimento à demanda do laboratório

3.7.5 Qualificar a equipe do Laboratório Municipal Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover educação permanente da equipe, realizando capacitações e treinamentos periódicos

3.7.6 Desenvolver ações voltadas ao uso racional dos recursos
no laboratório

Ações desenvolvidas - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar protocolos

Ação Nº 2 - Monitorar consumo

3.7.7 Ampliar número de atendimentos realizados diariamente
pelo laboratório

Oferta de exames ampliada - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Planejar ampliação

Ação Nº 2 - Aumentar o número de atendimentos realizados

OBJETIVO Nº 3.8 - Garantir Assistência Domiciliar aos usuários elegíveis no programa melhor em casa
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

3.8.1 Garantir espaço físico apropriado para acomodação da equipe, de forma adequada para a
realização das atividades internas da mesma (Sede)

Instalações apropriadas garantidas - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar avaliação da necessidade de novas instalações físicas para a equipe

Ação Nº 2 - Identificar local apropriado para instalação da equipe

3.8.2 Ampliar equipe de enfermagem para garantir a assistência durante as 12h de funcionamento do
programa, de acordo com as novas diretrizes da portaria n°3005/2024.

Equipe ampliada 50,00 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Avaliar a possibilidade de contratação através da secretaria municipal de Saúde

3.8.3 Assegurar a disponibilidade de instrumentais e equipamentos adequados para atuação das
equipes.

Instrumentos e equipamentos
disponibilizados

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aquisição de materiais e equipamentos para a realização das atividades de nutrição e fisioterapia

Ação Nº 2 - Disponibilizar equipamentos de informática em quantidade suficiente (computadores, impressora).

3.8.4 Garantir veículos exclusivos para a atuação das equipes EMAD e EMAP (2 carros). Veículo adquirido 1 2025 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Adquirir veículo (alugar e/ou comprar) para a utilização exclusiva da equipe

Ação Nº 2 - Realizar manutenção do veículo adquirido, para uso da equipe (revisão e higienização do veículo)

3.8.5 Adquirir coberturas especiais para realização de curativos mais complexos. Materiais adquiridos - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar levantamento de necessidade de aquisição desses materiais

Ação Nº 2 - Encaminhar solicitação de compra à SMS

Ação Nº 3 - Estabelecer protocolo para realização de curativos

Ação Nº 4 - Monitorar estoque desses materiais

3.8.6 Garantir suprimento de material de consumo para o Programa Melhor em Casa Materiais fornecidos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir material de penso

Ação Nº 2 - Adquirir material de expediente (escritório e papelaria)

Ação Nº 3 - Adquirir material de limpeza e descartáveis

Ação Nº 4 - Adquirir medicamentos para uso do serviço
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OBJETIVO Nº 3.9 - Qualificar a assistência prestada pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento
e avaliação da

meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

3.9.1 Garantir capacitação permanente anual de 100% dos profissionais do SAMU Percentual de
profissionais
capacitados

100,00 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar treinamentos periódicos, capacitações técnicas e atualização em protocolos de urgência

Ação Nº 2 - Contratar profissionais para ministrar treinamentos

3.9.2 Promover a renovação da frota de ambulâncias do SAMU, garantindo a substituição gradual de veículos com vida
útil comprometida, assegurando maior segurança e confiabilidade operacional do serviço

Frota em condições
adequadas de uso

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Executar manutenção preventiva e corretiva, incluindo revisões periódicas e serviços especializados

3.9.3 Modernizar a estrutura do SAMU com soluções tecnológicas Sistemas
implantados e
operacionais e
equipamentos
adquiridos

80,00 2025 Percentual 90,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Implantar sistemas informatizados, integrar à regulação e adquirir equipamentos de TI (2 celulares, 1 notebook e 2 tablets)

3.9.4 Promover a renovação da frota de ambulâncias do SAMU, garantindo a substituição gradual de veículos com vida
útil comprometida, assegurando maior segurança e confiabilidade operacional do serviço

Ambulâncias
renovadas

- 2025 Número 2 2 Número

Ação Nº 1 - Adquirir e/ou substituir ambulâncias conforme diagnóstico técnico e disponibilidade orçamentária

3.9.5 Promover ações de educação em primeiros socorros para profissionais da educação, visando qualificar a resposta
inicial a situações de urgência e emergência no ambiente escolar

Profissionais da
educação
capacitados

- 2025 Percentual 30,00 75,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar capacitações, treinamentos e oficinas em primeiros socorros para profissionais da rede pública de educação, em articulação intersetorial com a Secretaria Municipal de Educação

3.9.6 Promover a capacitação dos profissionais de saúde da Atenção Primária à Saúde (APS) em urgência e emergência,
visando qualificar o atendimento inicial, fortalecer a articulação com o SAMU e reduzir agravos evitáveis

Profissionais da APS
capacitados

- 2025 Percentual 30,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar treinamentos, oficinas e capacitações em urgência e emergência para profissionais da APS, em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde

3.9.7 Garantir a aquisição, renovação e atualização de equipamentos médico-assistenciais e tecnológicos conforme
planejamento técnico e disponibilidade orçamentária, visando qualificar o suporte básico e avançado de vida.

Equipamentos
adquiridos e
disponibilizados
para uso

- 2025 Percentual 35,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) equipamentos médico-assistenciais destinados ao atendimento pré-hospitalar móvel do SAMU 192, conforme necessidade

https://digisusgmp.saude.gov.br 23 de 57



3.9.8 Garantir o fornecimento contínuo de insumos médico-hospitalares de consumo para manutenção das ambulâncias
de suporte básico, conforme planejamento técnico e demanda assistencial

Insumos
disponibilizados
regularmente às
ambulâncias USB

- 2025 Percentual 35,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - : Adquirir e repor insumos e materiais de consumo destinados às ambulâncias de Suporte Básico de Vida (USB) do SAMU 192, incluindo materiais para curativos, imobilização, oxigenoterapia, controle de
hemorragias, suporte ventilatório básico e atendimento clínico pré-hospitalar, conforme necessidade.

3.9.9 Elaborar, implantar e manter atualizado o Plano de Contingência do SAMU 192 para resposta a situações de
múltiplas vítimas, desastres naturais, eventos de grande porte e emergências sanitárias, garantindo organização,
integração intersetorial e pronta resposta operacional

Plano elaborado,
implantado e
revisado
periodicamente

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar e revisar periodicamente o Plano de Contingência, promover simulações e capacitações específicas, e articular ações com Defesa Civil, Corpo de Bombeiro, Policia Militar, rede hospitalar, Atenção Primária
e demais órgãos envolvidos

3.9.10 Garantir a adequação, manutenção, reforma e/ou ampliação da estrutura física da Base do SAMU 192,
contemplando área administrativa, sala de repouso para equipe, sanitários, área de higienização e desinfecção de
materiais, almoxarifado, estacionamento coberto para ambulâncias, sistema elétrico e hidráulico adequado,
climatização, acessibilidade e condições de segurança conforme normas técnicas vigentes

Base do SAMU
adequada e mantida
conforme normas
técnicas

- 2025 Percentual 45,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar serviços de reforma, manutenção predial, ampliação estrutural e aquisição de mobiliário e equipamentos necessários ao funcionamento adequado da Base do SAMU

OBJETIVO Nº 3.10  - Ampliar acesso dos usuários aos exames e procedimentos de média e alta complexidade, mediante garantia da capacidade instalada para atendimento das
demandas da Central de Regulação Municipal
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.10.1 Garantir disponibilidade de equipamentos de informática p Equipamentos disponibilizados - 2025 Percentual 30,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) equipamentos de informática

3.10.2 Ampliar oferta de exames e procedimentos para atendimento à
demanda existente

Oferta ampliada - 2025 Percentual 10,00 30,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar levantamento para fins de monitoramento da demanda reprimida existente, quadrimestralmente

Ação Nº 2 - Realizar monitoramento da prestação dos serviços, conforme pactuação programada integrada (PPI)

Ação Nº 3 - Complementar serviços disponibilizados, em conformidade com a demanda e disponibilidade de recursos

Ação Nº 4 - Adquirir (alugar e/ou comprar) equipamentos (ECG, EEG, dentre outros)

3.10.3 Implantar e capacitar equipe para o uso do novo Sistema de
Regulação E-sus regulação

Sistema implantado - 2025 Percentual 30,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Desenvolver ações de Educação permanente para qualificação de pessoal

3.10.4 Ampliar a oferta de exames de ultrassonografia Oferta ampliada - 2025 Percentual 20,00 50,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar aparelho de ultrassom

Ação Nº 2 - Contratar profissionais para realização dos exames

OBJETIVO Nº 3.11  - Viabilizar ao usuário o acesso a tratamento de saúde quando não disponível no seu município de residência, assegurando atendimento especializado,
tratamento, deslocamento e estadia garantindo o direito à saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

3.11.1 Disponibilizar equipamentos de informática Equipamentos disponibilizados - 2025 Percentual 30,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar: 2 Computadores e/ou Notebooks, 1 Impressora (xerox/Scanner), 2 Nobreaks

3.11.2 Realizar monitoramento de procedimentos e cirurgias de média e alta complexidade realizados Monitoramento realizado - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitação para manejo e manutenção dos sistemas existentes

Ação Nº 2 - Monitoramento por meio dos sistemas disponibilizados pelo Estado (p. ex.: SRA, Lista Única e Sistema Vida)

3.11.3 Assegurar o translado e estadia dos usuários em conformidade com a demanda existente, em
conformidade com as normas estabelecidas no protocolo municipal

Translado e estadia assegurados - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Manutenção da frota transporte existente

Ação Nº 2 - Orçamento e aquisição de transporte alternativo que comporte até 6 pessoas

Ação Nº 3 - Contrato/manutenção do contrato com Casa de Apoio na capital Salvador, onde comporta o maior número de atendimentos em todo o Estado.

3.11.4 Adquirir equipamentos permanentes e material de expediente Itens adquiridos - 2025 Percentual 30,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar 1 armário tipo arquivo e 1 armário comum

Ação Nº 2 - Fornecer material de expediente (pastas suspensas, papel, caneta, dentre outros)

3.11.5 Adquirir Sistema Informatizado (Software) para o Programa de Tratamento Fora do Município Sistema disponibilizado 0 2025 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar Sistema informatizado (software) para o lançamento e manutenção de cadastro e movimentação de usuários do Programa de Tratamento Fora do Município.

OBJETIVO Nº 3.12  - Garantir condições necessárias ao pleno funcionamento dos serviços de saúde vinculados à Média e Alta Complexidade

https://digisusgmp.saude.gov.br 26 de 57



Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

3.12.1 Garantir suprimento de material de expediente para os serviços de saúde da MAC Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar material de escritório e de papelaria (papel, caneta, lápis, borracha, pincel atômico, papel kraft, cartolina, flip chart, grampeador, clips, dentre outros)

3.12.2 Garantir suprimento adequado de material gráfico para uso nos serviços que integram a MAC Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir material gráfico para uso na rotina (receituário, solicitação de exames, planilhas, dentre outros)

Ação Nº 2 - Adquirir material gráfico para uso nas ações de educação em saúde (folders, panfletos, cartilhas, cartazes, banners, dentre outros)

Ação Nº 3 - Adquirir material gráfico para uso nas ações de Educação Permanente (pastas, manuais, boletins, dentre outros)

3.12.3 Disponibilizar sistema informatizado que possibilite o acompanhamento das condicionalidades de saúde
dos usuários, produtividade dos profissionais, utilização da telessaúde, telemonitoramento e integração
entre os serviços de saúde da APS e MAC

Sistema informatizado
disponível

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) softwares que proporcionem tais funcionalidades e outras que se façam necessárias.

3.12.4 Adotar o prontuário eletrônico na atenção especializada e nas urgências, permitindo o acesso ao histórico
de saúde completo do usuário

Prontuário implantado - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) software que possibilite tal funcionalidade

3.12.5 Implantar serviços de teleconsultoria e teleconsulta em especialidades com alta demanda reprimida,
reduzindo o tempo de espera

Serviço implantado - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratar serviço

3.12.6 Garantir o suprimento adequado de insumos médico hospitalares para os serviços que integram a MAC Insumos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar insumos e material de penso

3.12.7 Instituir manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos utilizados nas unidades que
compõem a MAC

Manutenção instituída - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar manutenção em aparelhos de ar condicionado regularmente

Ação Nº 2 - Realizar manutenção nos refrigeradores, compressores, geradores e afins

Ação Nº 3 - Realizar manutenção em equipamentos de informática

OBJETIVO Nº 3.13  - Garantir assistência hospitalar e ambulatorial qualificada aos usuários do SUS
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

3.13.1 Garantir e assegurar manutenção dos equipamentos hospitalares Manutenção garantida - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratar serviço de manutenção preventiva e corretiva

3.13.2 Garantir a disponibilidade de equipamentos e dispositivos hospitalares Equipamentos e
dispositivos disponíveis

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar dispositivos e equipamentos hospitalares

3.13.3 Garantir o fornecimento dos materiais e insumos necessários ao funcionamento dos serviços (material de
penso, oxigênio, soluções, reagentes laboratoriais, insumos de radiologia, material de limpeza e sanitizantes,
material gráfico e de expediente, EPI’s, dentre outros)

Materiais e insumos
fornecidos

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Comprar materiais e insumos

3.13.4 Assegurar o pleno funcionamento das ambulâncias para transporte dos usuários Transporte garantido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar veículos

Ação Nº 2 - Adquirir combustível e lubrificantes

Ação Nº 3 - Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos

Ação Nº 4 - Garantir higienização dos veículos

3.13.5 Garantir ao HMFS o abastecimento adequado de medicamentos Medicamentos garantidos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Comprar medicamentos para atendimento à demanda do HMFS

3.13.6 Garantir informatização do Hospital Municipal Frei Silvério Informatização garantida - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar equipamentos de informática

Ação Nº 2 - Alugar e/ou comprar softwares

Ação Nº 3 - Contratar serviço de internet

Ação Nº 4 - Realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecer a Rede Municipal de Vigilância em Saúde de forma integrada, descentralizada e ágil, com ênfase na análise de dados, resposta
rápida a doenças e agravos e prevenção de riscos, garantindo a qualificação das ações no território

OBJETIVO Nº 4.1 - Garantir condições adequadas para o desenvolvimento das ações de vigilância
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

4.1.1 Disponibilizar espaço físico privativo para atendimento dos usuários Espaço físico disponibilizado - 2025 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar espaço físico privativo para atendimento dos usuários

4.1.2 Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática (computador, impressora,
nobreaks) 02 armários com portas para armazenar medicações e teste rápidos

Itens adquiridos - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar mobiliário e material permanente

Ação Nº 2 - Alugar e/ou licitar e comprar equipamentos e insumos de informática

4.1.3 Realizar capacitações e/ou atualizações com equipes da APS quanto aos protocolos de vigilância
(MS)

Capacitações realizadas - 2025 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar levantamento da necessidade de capacitações

Ação Nº 2 - Elaborar cronograma anual de capacitações

Ação Nº 3 - Contratar profissionais para ministrar capacitações

Ação Nº 4 - Executar cronograma de capacitações

4.1.4 Disponibilizar técnico qualificado para avaliação de animais diante de casos suspeitos de zoonoses
(biólogo, agrônomo, veterinário, etc)

Técnico disponibilizado 0 2025 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Promover articulação com outras secretarias, verificando a disponibilização de técnico para tal finalidade

Ação Nº 2 - Contratar técnico qualificado para execução de tal atividade

4.1.5 Ampliar equipe de combate às endemias Equipe ampliada - 2025 Número 0 3 Número

Ação Nº 1 - Disponibilizar mais servidores (03) para atuação no combate às endemias

4.1.6 Disponibilizar veículo para o desenvolvimento das ações de vigilância Veículo disponibilizado - 2025 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Comprar ou alugar veículo com destinação específica para uso da vigilância

4.1.7 Desenvolver ações necessárias ao enfrentamento das emergências de saúde pública (epidemias,
pandemias) e desastres ambientais

Ações desenvolvidas - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar recursos materiais necessários

Ação Nº 2 - Disponibilizar recursos humanos necessários

Ação Nº 3 - Dispor da mídia para divulgação de informações e grande alcance de pessoas

4.1.8 Adquirir materiais e equipamentos para o desenvolvimento das ações no laboratório de
Entomologia

Materiais e equipamentos
adquiridos

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual
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Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou licitar e comprar) microscópio e lupa

Ação Nº 2 - Adquirir materiais de consumo do laboratório (Lâminas, tubos e afins)

OBJETIVO Nº 4.2 - Qualificar a Vigilância Sanitária e ampliar as ações de Vigilância Ambiental (VISAM) e Saúde do Trabalhador (VISAT)

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

4.2.1 Realizar reforma do espaço físico do setor de VISAM/VISAT Reforma realizada - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar projeto de reforma

Ação Nº 2 - Licitar obra

Ação Nº 3 - Executar obra

4.2.2 Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática Itens adquiridos - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar mobiliário e material permanente (termômetros, caixas térmicas de PVC e outros

Ação Nº 2 - Alugar e/ou licitar e comprar equipamentos (Tablet, computadores, impressora) e insumos de informática

4.2.3 Realizar educação permanente com equipe da VISAM/VISAT em Inspeção
Sanitária de Ambientes e Processo de Trabalho

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover capacitação profissional

Ação Nº 2 - Contratar profissionais para ministrar capacitações

4.2.4 Disponibilizar veículo de uso exclusivo das VISA, VSA e VISAT, otimizando o
cumprimento das programações estabelecidas

Veículo disponível 0 2025 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Destinar recursos da VISA para custeio e ou complementação da aquisição de transporte próprio

Ação Nº 2 - Alugar e/ou licitar e comprar veículo

4.2.5 Realizar o controle e monitoramento dos recursos provenientes da arrecadação
da VISA

Controle e monitoramento realizado 0,00 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir acesso às informações pertinentes à arrecadação da VISAM por meio de sistema de informação

4.2.6 Implementar a Vigilância em Saúde do Trabalhador no município VISAT Implementada - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Assegurar estrutura física para implantação do serviço

Ação Nº 2 - Contratar equipe para atuar no serviço

OBJETIVO Nº 4.3 - Intensificar as ações de imunização
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

4.3.1 Realizar reforma da Rede de Frio (divisão das áreas não restrita, semi-restrita e restrita e ampliação do
espaço para almoxarifado)

Reforma realizada - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar projeto de reforma

Ação Nº 2 - Licitar obra

Ação Nº 3 - Executar obra

4.3.2 Adquirir materiais, insumos e equipamentos para o adequado funcionamento da rede de frio Itens adquiridos - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar materiais necessários

4.3.3 Realizar educação permanente com vacinadoras 1x por mês e com enfermeiros a cada 3 meses Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover capacitação profissional

Ação Nº 2 - Contratar profissionais para ministrar capacitações

4.3.4 Realizar educação permanente com ACS sobre atualização de calendário vacinal, profilaxia do tétano,
atendimento antirrábico humano e busca ativa de faltosos 1x ao ano

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover capacitação profissional

Ação Nº 2 - Contratar profissionais para ministrar capacitações

4.3.5 Realizar Curso de Capacitação em Sala de vacina para técnicos de enfermagem 40 h teórica e 80 h
prática

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover formação de novos vacinadores capacitados

Ação Nº 2 - Contratar profissionais para ministrar capacitações

4.3.6 Garantir disponibilidade de vacinadores suficientes para manter o funcionamento da totalidade das salas
de vacina do município

Salas de vacina em pleno
funcionamento

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar processo seletivo e/ou concurso público para cobrir 100% de salas de vacina com vacinadores

4.3.7 Disponibilizar veículo de uso exclusivo da Vigilância Epidemiológica, otimizando fluxo de abastecimento
das unidades de saúde com vacinas e insumos; busca ativa de faltosos; atendimento domiciliar para
vacinação

Veículo disponível 0 2025 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Destinar recursos da Vigilância Epidemiológica/Imunização para a aquisição de transporte próprio

Ação Nº 2 - Alugar e/ou licitar e comprar veículo

4.3.8 Realização de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos da rede de frio e salas de vacina Ação realizada - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual
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Ação Nº 1 - Contratualizar serviço de manutenção preventiva e corretiva

Ação Nº 2 - Elaborar e executar cronograma de manutenção preventiva e corretiva

DIRETRIZ Nº 5 - Fortalecer a assistência farmacêutica, garantindo o suprimento adequado e promovendo o uso racional de medicamentos

OBJETIVO Nº 5.1 - Estruturar a Assistência Farmacêutica
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

5.1.1 Realizar reforma do CAF e Farmácia Básica Reforma realizada - 2025 Percentual Não
programada

100,00 Percentual

5.1.2 Garantir suprimento adequado de medicamentos, em conformidade com a
REMUME

Suprimento garantido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar medicamentos para atendimento à demanda existente

5.1.3 Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática Itens adquiridos - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar mobiliário e material permanente

Ação Nº 2 - Licitar e comprar equipamentos e insumos de informática

5.1.4 Realizar educação permanente com equipe do CAF e dispensadores de
medicamentos da RAS

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover capacitação profissional

Ação Nº 2 - Produzir material educativo para uso nas capacitações (reprodução em gráfica)

5.1.5 Disponibilizar veículo de uso exclusivo do CAF, otimizando fluxo de
abastecimento das unidades de saúde

Veículo disponível 0 2025 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Destinar recursos da Assistência Farmacêutica para a aquisição de transporte próprio

Ação Nº 2 - Alugar e/ou licitar e comprar veículo

5.1.6 Promover o uso racional dos medicamentos Ação realizada - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Criar comissão de farmácia e terapêutica; Implantar o cuidado farmacêutico na rede municipal de saúde

Ação Nº 2 - Realizar a revisão da REMUME

Ação Nº 3 - Adquirir software (alugar e/ou comprar) para controle de dispensação de medicamentos, integrado em rede e disponível em todas as unidades de saúde.

5.1.7 Promover o uso de terapias complementares como tratamento (Farmácia
Viva)

Ação realizada - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar projeto de implantação

Ação Nº 2 - Estruturar o serviço

Ação Nº 3 - Capacitar profissionais

Ação Nº 4 - Licitar e comprar material necessário (fitoterápicos e afins)

https://digisusgmp.saude.gov.br 33 de 57



DIRETRIZ Nº 6 - Assegurar cuidado especializado às crianças e adolescentes neurodivergentes e portadores de necessidades especiais

OBJETIVO Nº 6.1 - Garantir o funcionamento e ampliar o acesso ao Centro de Atendimento Especializado (CAE)

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Adquirir materiais e equipamentos para estruturação do serviço Materiais e equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir notebooks, impressoras, plastificadora A4, datashow, impressora multifuncional, guilhotina de papel, polaseal, HD externo, televisão, caixa de som, microfone, mesas de escritórios, mesas infantis,
cadeiras ergonômicas, cadeiras para adultos, cadeiras infantis, armários, estantes organizadoras baixa, estantes abertas, quadro branco, quadro de planejamento, tapete emborrachado, ar condicionado

6.1.2 Adquirir materiais pedagógicos e terapêuticos para utilização da
equipe

Materiais Pedagógicos e terapêuticos
adquiridos

- 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir os materiais: Jogos pedagógicos, Material para estímulo Sensorial e de Psicomotricidade

6.1.3 Desenvolver ações de Educação permanente envolvendo o Centro
de Atendimento e a RAS.

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover capacitações envolvendo APS

Ação Nº 2 - Contratar profissionais para ministrar capacitações

6.1.4 Construir sede própria para o CAE Sede construída 0,00 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar terreno para a construção

Ação Nº 2 - Elaborar projeto de construção

Ação Nº 3 - Disponibilizar recursos financeiros para a construção nas três esferas (federal, estadual e municipal)

Ação Nº 4 - Executar projeto de construção

DIRETRIZ Nº 7 - Implementar a Política de Saúde Mental baseada nos princípios do SUS, consolidando um modelo de atenção comunitária,
desinstitucionalizante e humanizado, com ênfase na ampliação da RAPS e na valorização da saúde mental na APS

OBJETIVO Nº 7.1 - Ampliar a cobertura e a qualidade do Cuidado em Saúde Mental, promovendo a reinserção social de pessoas com transtornos mentais e intensificando ações
de Educação em Saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Adquirir materiais e equipamentos permanentes para CAPS Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) computador, Datashow, impressora multifuncional, televisão, caixa de som, microfone, mesas, cadeiras
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7.1.2 Disponibilizar transporte para os usuários do CAPS Veículo disponível - 2025 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Alugar e/ou comprar veículo

7.1.3 Desenvolver ações de educação permanente voltada à Saúde Mental em
toda a RAS

Profissionais capacitados - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover capacitações, eventos e cursos, envolvendo APS, MAC, Rede de Urgência/Emergência e Saúde Mental

Ação Nº 2 - Contratar profissionais para ministrar capacitações

7.1.4 Construir sede própria para o CAPS Construção realizada - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar terrenos para a construção

Ação Nº 2 - Elaborar projetos de construção

Ação Nº 3 - Solicitar recursos financeiros para a construção nas três esferas (federal, estadual e municipal)

Ação Nº 4 - Executar projetos de construção

7.1.5 Construir sede própria para o Ambulatório de Saúde Mental Construção realizada - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar terrenos para a construção

Ação Nº 2 - Elaborar projetos de construção

Ação Nº 3 - Solicitar recursos financeiros para a construção nas três esferas (federal, estadual e municipal)

Ação Nº 4 - Executar projetos de construção

7.1.6 Implantar CAPS Infantil regionalizado CAPS Infantil implantado 0,00 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Submissão do projeto novamente na CIR

Ação Nº 2 - Executar projeto.

7.1.7 Garantir leitos de internação em hospital geral e regional para pacientes
com transtornos mentais em crise

Leitos garantidos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Articular disponibilização de leitos

7.1.8 Promover a exposição dos materiais produzidos pelos usuários dos
serviços de saúde mental

Exposição realizada - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Desenvolver articulações intra e intersetorais, mediante reuniões com demais segmentos (social, cultura, educação, dentre outros)

Ação Nº 2 - Realizar evento anual para a exposição

DIRETRIZ Nº 8 - Fortalecer o controle social e a participação comunitária no planejamento, avaliação e fiscalização das ações de saúde

OBJETIVO Nº 8.1 - Ampliar a transparência e a participação popular no Conselho Municipal de Saúde (CMS)

https://digisusgmp.saude.gov.br 35 de 57



Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

8.1.1 Capacitar 100% dos conselheiros municipais de saúde em noções de
planejamento e orçamento do SUS

Conselheiros capacitados - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar conselheiros

8.1.2 Realizar reuniões ordinárias do CMS e Conferências de Saúde Ações realizadas 100,00 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover reuniões ordinárias do CMS

Ação Nº 2 - Realizar conferências de saúde

Ação Nº 3 - Garantir recursos financeiros para o custeio das despesas advindas das reuniões do CMS e com a realização das Conferências de Saúde

8.1.3 Garantir a fiscalização dos recursos financeiros do Fundo Municipal de
Saúde

Ações realizadas - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir acesso dos conselheiros à execução orçamentária e submeter à aprovação em plenária

Ação Nº 2 - Apresentar quadrimestralmente o RDQA

Ação Nº 3 - Apresentar anualmente o RAG

Ação Nº 4 - Publicar relatórios quadrimestrais detalhados da execução orçamentária no Portal da Transparência

8.1.4 Qualificar a Ouvidoria do SUS para escuta qualificada e aprimoramento das
políticas com base nas demandas

Ações desenvolvidas - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar equipe

Ação Nº 2 - Garantir acesso da população à Ouvidoria

Ação Nº 3 - Garantir sigilo, atendimento acolhedor e empático ao cidadão que busca o serviço

DIRETRIZ Nº 9 - Promover a integração das políticas de saúde e educação para o desenvolvimento integral dos estudantes da rede pública, visando o
enfrentamento de vulnerabilidades, a prevenção de doenças e a promoção da qualidade de vida por meio de ações intersetoriais contínuas no ambiente
escolar

OBJETIVO Nº 9.1 - Fortalecer a articulação intersetorial, com vistas à integralidade do cuidado, formação da consciência de cidadania e promoção do controle social por meio
das ações do Programa Saúde na Escola (PSE)

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

Medida
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Valor Ano Unidade
de

Medida

9.1.1 Disponibilizar espaço físico para ponto de apoio da equipe Espaço físico disponibilizado - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar sala para utilização da equipe

9.1.2 Adquirir mobiliário (mesa, cadeira, armário), equipamentos permanentes e de informática
(computador, impressora colorida)

Itens adquiridos - 2025 Percentual 0,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar mobiliário e material permanente

Ação Nº 2 - Licitar e comprar equipamentos e insumos de informática

9.1.3 Disponibilizar camisas/uniforme para identificação da equipe do PSE nas ações de atividade
coletiva nas escolas como nas mobilizações de modo geral

Uniforme disponibilizado - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar compra

Ação Nº 2 - Executar compra

9.1.4 Criar hortas e projetos ambientais, avaliação de acuidades visual, auditiva e bucal, fortalecendo a
qualidade de vida

Projeto realizado - 2025 Percentual 25,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar projeto

Ação Nº 2 - Executar projeto (aquisição de materiais e contratação de profissionais para atuar nas atividades)

9.1.5 Realizar ações articuladas com equipes de saúde bucal e mental, como também intersetorial Ações realizadas - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Elaborar plano de ação

Ação Nº 2 - Executar plano de ação

9.1.6 Realizar reuniões quadrimestralmente com equipe da APS Reuniões realizadas - 2025 Número 3 12 Número

Ação Nº 1 - Reunir equipe

Ação Nº 2 - Realizar monitoramento e avaliação do serviço

9.1.7 Disponibilizar veículo destinado para ações e supervisão de ações do PSE, otimizando assim as
atividades coletivas do PSE

Veículo disponível 0 2025 Número Não
programada

1 Número

9.1.8 Adquirir material de apoio para execução de ações Materiais adquiridos - 2025 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar: material gráfico (folders, panfletos, fichas), pedagógico, ferramentas para avaliação antropométrica, kits de higiene bucal, kits para dinâmica lúdica, boneco para saúde bucal e saúde sexual

9.1.9 Realizar ações de PSE uma vez ao ano (no mínimo) com a comunidade escolar
(PAIS/RESPONSÁVEIS E MESTRES)

% de escolas com as ações
realizadas

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Criar GTi-M, para auxiliar na construção de projetos, analises e estratégias para execução das ações de PSE

9.1.10 Implementar ações voltadas à igualdade de gênero e combate a estereótipos machistas e
violência contra a mulher em 100% das escolas municipais, com os menos 1 ação anual

% de escolas com ações
implementadas

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual
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Ação Nº 1 - Desenvolver ações educativas

DIRETRIZ Nº 10 - Fortalecer a Gestão Administrativa e Qualificação do SUS, Modernizar a administração da Secretaria de Saúde e otimizar os recursos
financeiros e humanos para aumentar a resolutividade das Redes de Atenção à Saúde (RAS)

OBJETIVO Nº 10.1  - Promover a informatização e a transformação digital

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

10.1.1 Garantir acesso ao prontuário eletrônico e sistemas de regulação integrados em todas as unidades
básicas de saúde e serviços especializados, visando a interoperabilidade dos dados

Acesso aos sistemas
informatizados garantido

- 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratar serviço de internet; Adquirir (alugar e/ou comprar) softwares que permitam essa funcionalidade

Ação Nº 2 - Adquirir (alugar e/ou comprar) equipamentos de informática

Ação Nº 3 - Adquirir suprimentos de informática

Ação Nº 4 - Capacitar profissionais para uso dos sistemas informatizados

10.1.2 Garantir acesso à internet em toda a RAS Acesso garantido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratar serviço de internet

Ação Nº 2 - Adquirir materiais equipamentos para distribuição e amplificação do sinal de internet (cabos, modem, dentre outros)

10.1.3 Disponibilizar equipamentos de informática para a sede da secretaria municipal de saúde e todas as
unidades/serviços de saúde sob gestão municipal

Equipamentos disponíveis - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) equipamentos de informática (computadores, impressoras, nobreak, dentre outros), conforme demanda dos serviços

10.1.4 Adquirir suprimentos de informática para atender à demanda da sede da secretaria municipal de
saúde e todas as unidades/serviços de saúde sob gestão municipal

Suprimentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar suprimentos de informática

Ação Nº 2 - Realizar recarga de cartuchos e toners

10.1.5 Realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática da sede da secretaria
municipal de saúde e todas as unidades/serviços de saúde sob gestão municipal

Manutenção realizada - 2025 Percentual 100,00 3,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratar serviço de manutenção para os equipamentos de informática

OBJETIVO Nº 10.2  - Garantir transporte em quantidade e condições adequadas para a manutenção dos serviços de saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

10.2.1 Garantir veículos em quantitativo suficiente para o atendimento da demanda Veículos garantidos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir (alugar e/ou comprar) veículos para atendimento à demanda dos serviços

10.2.2 Garantir combustível para abastecimento dos veículos em quantidade
suficiente para suprir a demanda existente

Veículos abastecidos com combustível - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar combustível

10.2.3 Assegurar higienização dos veículos que compõem a frota da secretaria
municipal de saúde

Veículos higienizados - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratar serviço para higienização dos veículos

10.2.4 Realizar manutenção preventiva e corretiva nos veículos que compõem a
frota da secretaria municipal de saúde

Manutenção realizada - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratar serviço para manutenção dos veículos; Elaborar e executar cronograma de manutenção nos veículos

OBJETIVO Nº 10.3  - Garantir o suprimento, manutenção e renovação dos equipamentos e materiais permanentes que compõem o parque tecnológico da secretaria municipal de
saúde

https://digisusgmp.saude.gov.br 39 de 57



Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação da

meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2026

Meta
Plano(2026-

2029)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

10.3.1 Disponibilizar mobiliário adequado para o atendimento à demanda da sede da secretaria
municipal de saúde e todas as unidades de saúde sob gestão municipal

Mobiliário disponível - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar mobiliário para atendimento à demanda existente

Ação Nº 2 - Reformar mobiliário que necessite de reparos

10.3.2 Contratar serviço instalação e manutenção em equipamentos Serviço contratado - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Contratualizar serviços para instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado, compressores, refrigeradores, geradores de energia, dentre outros

10.3.3 Adquirir eletrodomésticos e eletroportáteis para equipar a sede da secretaria municipal de
saúde e unidades de saúde sob a gestão municipal:

Equipamentos adquiridos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar: bebedouros, microondas, fogão, geladeira, freezer, dentre outros, para suprir demanda da sede da secretaria e dos serviços de saúde sob gestão municipal

10.3.4 Garantir suprimento de gás de cozinha e água mineral para manutenção dos serviços de saúde
e sede da secretaria municipal de saúde

Suprimento garantido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar água mineral e gás de cozinha (GLP)

10.3.5 Garantir provimento de material de higiene e limpeza e descartáveis para manutenção dos
serviços de saúde

Material garantido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar materiais em quantitativo suficiente para atendimento à demanda

10.3.6 Adquirir uniformes e EPIs para profissionais de saúde Materiais adquiridos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar uniformes e EPIs, conforme a demanda existente

10.3.7 Adquirir material gráfico para uso na rotina dos serviços de saúde e ações de educação em
saúde

Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar material gráfico

10.3.8 Adquirir material de expediente e papelaria para uso nos serviços de saúde e setores
administrativos da secretaria municipal de saúde

Material adquirido - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar materiais

10.3.9 Garantir refeições para profissionais de saúde quando da atuação em zona rural distante,
campanhas em zona rural, mutirões e afins, conforme programação

Itens garantidos - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Licitar e comprar refeições (quentinhas e/ou alimentos para serem preparados no local de consumo
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OBJETIVO Nº 10.4  - Assegurar recursos financeiros para a execução das ações de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2026

Meta Plano(2026-
2029)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

10.4.1 Aumentar a arrecadação da Vigilância
Municipal

Arrecadação aumentada - 2025 Percentual 10,00 50,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar cadastro de estabelecimentos

Ação Nº 2 - Aumentar quantitativo de inspeções e emissões de alvarás

10.4.2 Fomentar a Parceria Público-Privada (PPP) Ação realizada - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Identificar possíveis parcerias

Ação Nº 2 - Realizar estudos de viabilidade

Ação Nº 3 - Efetivar contratos

10.4.3 Captar recursos de emendas
parlamentares

Recursos captados - 2025 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Pleitear emendas disponíveis

Ação Nº 2 - Elaborar plano operativo

Ação Nº 3 - Cadastrar propostas

Ação Nº 4 - Receber e executar recursos

Ação Nº 5 - Prestar contas dos recursos recebidos
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção Meta
programada
para o
exercício

122 -
Administração
Geral

Garantir Educação Permanente em Saúde para os profissionais que atuam na rede de atenção à saúde municipal 25,00

Adquirir materiais e equipamentos permanentes para CAPS 25,00

Adquirir materiais e equipamentos para estruturação do serviço 25,00

Garantir o fornecimento dos materiais e insumos necessários ao funcionamento das UBS (material de penso, limpeza e sanitizantes, material gráfico e de expediente, EPI’s, dentre outros) 100,00

Garantir o armazenamento adequado e o efetivo controle do fornecimento de material odontológico 90,00

Garantir que pelo menos 70% das mulheres e homens transgênero entre 25 e 64 anos tenham, nos últimos 36 meses, registro de pelo menos um exame citopatológico coletado,
solicitado ou avaliado

70,00

Garantir que 100% das UBS estejam equipadas com materiais permanentes e equipamento médicos, de acordo a necessidade 25,00

Realizar reforma da Rede de Frio (divisão das áreas não restrita, semi-restrita e restrita e ampliação do espaço para almoxarifado) 0,00

Disponibilizar espaço físico privativo para atendimento dos usuários 80,00

Realizar reforma do espaço físico do setor de VISAM/VISAT 50,00

Garantir e assegurar manutenção dos equipamentos hospitalares 100,00

Adquirir insumos e equipamentos para IOT 50,00

Estruturar e qualificar o Laboratório Municipal 50,00

Assegurar facilidade no acesso e comunicação com o CEO 100,00

Instalar grades e telas nas janelas 50,00

Garantir espaço físico apropriado para acomodação da equipe, de forma adequada para a realização das atividades internas da mesma (Sede) 50,00

Disponibilizar equipamentos de informática 30,00

Garantir disponibilidade de equipamentos de informática p 30,00

Garantir suprimento de material de expediente para os serviços de saúde da MAC 100,00

Disponibilizar espaço físico para implantação do Centro de Reabilitação em Fisioterapia 0

Garantir capacitação permanente anual de 100% dos profissionais do SAMU 100,00

Garantir acesso ao prontuário eletrônico e sistemas de regulação integrados em todas as unidades básicas de saúde e serviços especializados, visando a interoperabilidade dos dados 100,00

Disponibilizar mobiliário adequado para o atendimento à demanda da sede da secretaria municipal de saúde e todas as unidades de saúde sob gestão municipal 100,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 42 de 57



Aumentar a arrecadação da Vigilância Municipal 10,00

Garantir veículos em quantitativo suficiente para o atendimento da demanda 100,00

Disponibilizar espaço físico para ponto de apoio da equipe 100,00

Capacitar 100% dos conselheiros municipais de saúde em noções de planejamento e orçamento do SUS 100,00

Implementar sistema para monitoramento e avaliação dos indicadores Novo financiamento Brasil 360 (ou equivalente) 25,00

Disponibilizar transporte para os usuários do CAPS 1

Garantir suprimento adequado de medicamentos, em conformidade com a REMUME 100,00

Adquirir materiais pedagógicos e terapêuticos para utilização da equipe 25,00

Garantir o deslocamento seguro dos profissionais que atuam nas unidades de saúde de localização rural 100,00

Realizar requalificação estrutural dos consultórios odontológicos das unidades de saúde 1

Garantir que pelo menos 70% das adolescentes e mulheres e homens transgênero de 14 a 69 anos tenham, a cada 12 meses, registro de pelo menos um atendimento (presencial ou
remoto) relacionado à saúde sexual e reprodutiva

70,00

Realizar reforma para adequação das estruturas físicas dos polos da academia da saúde e aquisição de materiais para realização das atividades 33,00

Suprir unidades de saúde com equipamentos de informática e multimídia 25,00

Adquirir materiais, insumos e equipamentos para o adequado funcionamento da rede de frio 50,00

Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática (computador, impressora, nobreaks) 02 armários com portas para armazenar medicações e teste rápidos 0,00

Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática 0,00

Garantir a disponibilidade de equipamentos e dispositivos hospitalares 100,00

Adquirir novos monitores cardíacos 1

Adquirir mobiliário e equipamentos permanentes 0,00

Promover a manutenção da estrutura física e instalações elétricas do CEO 80,00

Estruturar o SAME 50,00

Ampliar equipe de enfermagem para garantir a assistência durante as 12h de funcionamento do programa, de acordo com as novas diretrizes da portaria n°3005/2024. 50,00

Realizar monitoramento de procedimentos e cirurgias de média e alta complexidade realizados 100,00

Ampliar oferta de exames e procedimentos para atendimento à demanda existente 10,00

Garantir suprimento adequado de material gráfico para uso nos serviços que integram a MAC 100,00

Adquirir mobiliário e equipamentos para o serviço de fisioterapia 50,00

Promover a renovação da frota de ambulâncias do SAMU, garantindo a substituição gradual de veículos com vida útil comprometida, assegurando maior segurança e confiabilidade
operacional do serviço

100,00
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Garantir acesso à internet em toda a RAS 100,00

Contratar serviço instalação e manutenção em equipamentos 100,00

Fomentar a Parceria Público-Privada (PPP) 100,00

Garantir combustível para abastecimento dos veículos em quantidade suficiente para suprir a demanda existente 100,00

Adquirir mobiliário (mesa, cadeira, armário), equipamentos permanentes e de informática (computador, impressora colorida) 0,00

Realizar reuniões ordinárias do CMS e Conferências de Saúde 100,00

Implantar sistema e-SUS Regulação nas ESF 25,00

Desenvolver ações de educação permanente voltada à Saúde Mental em toda a RAS 25,00

Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática 25,00

Desenvolver ações de Educação permanente envolvendo o Centro de Atendimento e a RAS. 25,00

Garantir o abastecimento adequado de medicamentos aos usuários 100,00

Adquirir equipamentos para os serviços de odontologia 25,00

Garantir que pelo menos 70% das mulheres entre 50 e 69 anos tenham, nos últimos 24 meses, registro de pelo menos uma mamografia (solicitada ou avaliada) 70,00

Adquirir materiais e equipamentos para utilização nas atividades desenvolvidas pelos profissionais que atuam na equipe 100,00

Realizar reforma, ampliação e/ou requalificação das unidades básicas de saúde 25,00

Realizar educação permanente com vacinadoras 1x por mês e com enfermeiros a cada 3 meses 100,00

Realizar capacitações e/ou atualizações com equipes da APS quanto aos protocolos de vigilância (MS) 80,00

Realizar educação permanente com equipe da VISAM/VISAT em Inspeção Sanitária de Ambientes e Processo de Trabalho 100,00

Garantir o fornecimento dos materiais e insumos necessários ao funcionamento dos serviços (material de penso, oxigênio, soluções, reagentes laboratoriais, insumos de radiologia,
material de limpeza e sanitizantes, material gráfico e de expediente, EPI’s, dentre outros)

100,00

Adquirir bombas de infusão 1

Adquirir uniformes e EPI’s para as equipes que atuam no HMFS 50,00

Adquirir equipamentos e insumos de bioquímica 0,00

Adquirir equipamentos de informática para o CEO 30,00

Construir muros, garantindo a segurança e privacidade dos usuários e equipe de saúde 1

Assegurar a disponibilidade de instrumentais e equipamentos adequados para atuação das equipes. 100,00

Assegurar o translado e estadia dos usuários em conformidade com a demanda existente, em conformidade com as normas estabelecidas no protocolo municipal 100,00

Implantar e capacitar equipe para o uso do novo Sistema de Regulação E-sus regulação 30,00
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Disponibilizar sistema informatizado que possibilite o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários, produtividade dos profissionais, utilização da telessaúde,
telemonitoramento e integração entre os serviços de saúde da APS e MAC

100,00

Modernizar a estrutura do SAMU com soluções tecnológicas 90,00

Disponibilizar equipamentos de informática para a sede da secretaria municipal de saúde e todas as unidades/serviços de saúde sob gestão municipal 100,00

Adquirir eletrodomésticos e eletroportáteis para equipar a sede da secretaria municipal de saúde e unidades de saúde sob a gestão municipal: 100,00

Captar recursos de emendas parlamentares 100,00

Assegurar higienização dos veículos que compõem a frota da secretaria municipal de saúde 100,00

Disponibilizar camisas/uniforme para identificação da equipe do PSE nas ações de atividade coletiva nas escolas como nas mobilizações de modo geral 100,00

Garantir a fiscalização dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde 100,00

Implantar serviço para atendimento à saúde do trabalhador 25,00

Construir sede própria para o CAPS 0,00

Realizar educação permanente com equipe do CAF e dispensadores de medicamentos da RAS 25,00

Construir sede própria para o CAE 0,00

Garantir informatização das 100% unidades de saúde 100,00

Garantir acesso ao pré-natal e parto de alto risco 100,00

Informatizar 100% das unidades de saúde da APS com o sistema e-SUS APS (ou prontuário compatível) 100,00

Fornecer equipamentos de proteção individual para a equipe que atua na odontologia 50,00

Disponibilizar psicólogo e fisioterapeuta para atendimento e acompanhamento dos usuários da academia da saúde, nos próprios pólos 50,00

Construir sede própria para a Unidade de Saúde Satélite de Lençóis 50,00

Realizar educação permanente com ACS sobre atualização de calendário vacinal, profilaxia do tétano, atendimento antirrábico humano e busca ativa de faltosos 1x ao ano 100,00

Disponibilizar técnico qualificado para avaliação de animais diante de casos suspeitos de zoonoses (biólogo, agrônomo, veterinário, etc) 1

Disponibilizar veículo de uso exclusivo das VISA, VSA e VISAT, otimizando o cumprimento das programações estabelecidas 0

Assegurar o pleno funcionamento das ambulâncias para transporte dos usuários 100,00

Adquirir equipamentos para o centro cirúrgico 50,00

Instituir rotina de manutenção preventiva para equipamentos hospitalares 50,00

Adquirir equipamentos de informática e suprimentos 0,00

Adquirir equipamentos para os serviços de odontologia 25,00

Promover adequação das instalações elétricas do HMFS 50,00
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Garantir veículos exclusivos para a atuação das equipes EMAD e EMAP (2 carros). 0

Adquirir equipamentos permanentes e material de expediente 30,00

Ampliar a oferta de exames de ultrassonografia 20,00

Adotar o prontuário eletrônico na atenção especializada e nas urgências, permitindo o acesso ao histórico de saúde completo do usuário 50,00

Promover a renovação da frota de ambulâncias do SAMU, garantindo a substituição gradual de veículos com vida útil comprometida, assegurando maior segurança e confiabilidade
operacional do serviço

2

Adquirir suprimentos de informática para atender à demanda da sede da secretaria municipal de saúde e todas as unidades/serviços de saúde sob gestão municipal 100,00

Garantir suprimento de gás de cozinha e água mineral para manutenção dos serviços de saúde e sede da secretaria municipal de saúde 100,00

Realizar manutenção preventiva e corretiva nos veículos que compõem a frota da secretaria municipal de saúde 100,00

Criar hortas e projetos ambientais, avaliação de acuidades visual, auditiva e bucal, fortalecendo a qualidade de vida 25,00

Qualificar a Ouvidoria do SUS para escuta qualificada e aprimoramento das políticas com base nas demandas 100,00

Realizar ações articuladas com equipes de saúde bucal e mental, como também intersetorial 100,00

Construir sede própria para o Ambulatório de Saúde Mental 0,00

Disponibilizar veículo de uso exclusivo do CAF, otimizando fluxo de abastecimento das unidades de saúde 0

Garantir acesso aos meios diagnósticos e de tratamento das doenças perinatais 90,00

Promover ações de educação em saúde nas ações do PSE e nas unidades da APS 70,00

Realizar adequações nos Pólos da Academia da Saúde, sinalização, pintura e recolocação de lixeiras de material resistente 50,00

Construir sede própria para Estratégia de Saúde da Família do Centro 50,00

Realizar Curso de Capacitação em Sala de vacina para técnicos de enfermagem 40 h teórica e 80 h prática 100,00

Ampliar equipe de combate às endemias 0

Realizar o controle e monitoramento dos recursos provenientes da arrecadação da VISA 100,00

Garantir ao HMFS o abastecimento adequado de medicamentos 100,00

Disponibilizar oxímetros em quantidade suficiente 10

Promover o uso racional dos insumos e medicamentos 50,00

Fornecer equipamentos de proteção individual para a equipe 50,00

Garantir oferta de Oxigênio nas instalações físicas do HMFS 50,00

Adquirir coberturas especiais para realização de curativos mais complexos. 0,00

Adquirir Sistema Informatizado (Software) para o Programa de Tratamento Fora do Município 1
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Implantar serviços de teleconsultoria e teleconsulta em especialidades com alta demanda reprimida, reduzindo o tempo de espera 50,00

Promover ações de educação em primeiros socorros para profissionais da educação, visando qualificar a resposta inicial a situações de urgência e emergência no ambiente escolar 30,00

Realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática da sede da secretaria municipal de saúde e todas as unidades/serviços de saúde sob gestão municipal 100,00

Garantir provimento de material de higiene e limpeza e descartáveis para manutenção dos serviços de saúde 100,00

Realizar reuniões quadrimestralmente com equipe da APS 3

Implantar CAPS Infantil regionalizado 0,00

Promover o uso racional dos medicamentos 0,00

Implantar o serviço de atendimento odontológico junto ao Programa Melhor em Casa 70,00

Executar manutenção do telhado e rede elétrica de todas as unidades de saúde e secretaria municipal 50,00

Garantir disponibilidade de vacinadores suficientes para manter o funcionamento da totalidade das salas de vacina do município 100,00

Disponibilizar veículo para o desenvolvimento das ações de vigilância 1

Implementar a Vigilância em Saúde do Trabalhador no município 25,00

Garantir informatização do Hospital Municipal Frei Silvério 100,00

Informatizar todos os pontos da assistência 50,00

Reduzir risco de queda do leito para pacientes 0

Implantar serviço de atendimento odontológico em ambiente hospitalar para Pacientes com Necessidades Especiais (PNE) 0

Reativar funcionamento do Centro Cirúrgico 50,00

Garantir suprimento de material de consumo para o Programa Melhor em Casa 100,00

Garantir o suprimento adequado de insumos médico hospitalares para os serviços que integram a MAC 100,00

Promover a capacitação dos profissionais de saúde da Atenção Primária à Saúde (APS) em urgência e emergência, visando qualificar o atendimento inicial, fortalecer a articulação com o
SAMU e reduzir agravos evitáveis

30,00

Adquirir uniformes e EPIs para profissionais de saúde 100,00

Adquirir material gráfico para uso na rotina dos serviços de saúde e ações de educação em saúde 100,00

Garantir leitos de internação em hospital geral e regional para pacientes com transtornos mentais em crise 100,00

Promover o uso de terapias complementares como tratamento (Farmácia Viva) 25,00

Garantir o suprimento adequado de insumos médico hospitalares para o serviço de odontologia 100,00

Instituir manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos utilizados nas unidades de saúde 100,00

Disponibilizar veículo de uso exclusivo da Vigilância Epidemiológica, otimizando fluxo de abastecimento das unidades de saúde com vacinas e insumos; busca ativa de faltosos;
atendimento domiciliar para vacinação

0
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Desenvolver ações necessárias ao enfrentamento das emergências de saúde pública (epidemias, pandemias) e desastres ambientais 100,00

Disponibilizar berço aquecido na unidade 1

Implantar serviço de odontopediatria no CEO 0

Ampliar espaço físico da farmácia 50,00

Instituir manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos utilizados nas unidades que compõem a MAC 100,00

Garantir a aquisição, renovação e atualização de equipamentos médico-assistenciais e tecnológicos conforme planejamento técnico e disponibilidade orçamentária, visando qualificar o
suporte básico e avançado de vida.

35,00

Implantar Equipe Multiprofissional (EMULTI) na Atenção Primaria ofertando atendimento especializado dentro da APS e garantindo cuidado integral com foco na promoção da saúde e
prevenção das doenças

50,00

Promover a exposição dos materiais produzidos pelos usuários dos serviços de saúde mental 100,00

Garantir o suprimento adequado de materiais e equipamentos permanentes para o serviço de odontologia 60,00

Adequar/ Requalificar a estrutura física das unidades de saúde conforme normas de acessibilidade ABNT NBR 9050 50,00

Realização de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos da rede de frio e salas de vacina 100,00

Adquirir materiais e equipamentos para o desenvolvimento das ações no laboratório de Entomologia 100,00

Ampliar quantitativo de exames de Raios-X realizados 10,00

Garantir mais qualidade e segurança dos materiais estéreis 100,00

Garantir o suprimento adequado de materiais e insumos para o serviço de odontologia 60,00

Construir área física específica para o laboratório 30,00

Garantir o fornecimento contínuo de insumos médico-hospitalares de consumo para manutenção das ambulâncias de suporte básico, conforme planejamento técnico e demanda
assistencial

35,00

Adquirir material de expediente e papelaria para uso nos serviços de saúde e setores administrativos da secretaria municipal de saúde 100,00

Adquirir material de apoio para execução de ações 50,00

Capacitar profissionais da APS e motoristas de ambulância para atuação qualificada em situações de urgência e emergência, assegurando resposta rápida, eficiente e humanizada, com
redução de riscos e melhoria da qualidade do atendimento pré-hospitalar

50,00

Implementar monitoramento e avaliação dos indicadores 50,00

Adquirir carro exclusivo para visitas domiciliares das ESFs, garantindo acompanhamento de pacientes crônicos, gestantes, idosos e pessoas com mobilidade reduzida 2

Adquirir aparelho de bioquímica automatizado 1

Realizar reforma da estrutura física do HMFS, adequando às normas técnicas vigentes 50,00

Reformar e ampliar o espaço físico da emergência 50,00
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Elaborar, implantar e manter atualizado o Plano de Contingência do SAMU 192 para resposta a situações de múltiplas vítimas, desastres naturais, eventos de grande porte e emergências
sanitárias, garantindo organização, integração intersetorial e pronta resposta operacional

100,00

Garantir refeições para profissionais de saúde quando da atuação em zona rural distante, campanhas em zona rural, mutirões e afins, conforme programação 100,00

Realizar ações de PSE uma vez ao ano (no mínimo) com a comunidade escolar (PAIS/RESPONSÁVEIS E MESTRES) 100,00

Promover a desprecarização de vínculos com os servidores do SUS municipal 50,00

Garantir o suprimento de material de limpeza e descartáveis para as unidades de saúde 100,00

Adquirir aparelho de ultrassonografia 1

Reformar e ampliar o espaço físico do setor de nutrição 50,00

Garantir a adequação, manutenção, reforma e/ou ampliação da estrutura física da Base do SAMU 192, contemplando área administrativa, sala de repouso para equipe, sanitários, área de
higienização e desinfecção de materiais, almoxarifado, estacionamento coberto para ambulâncias, sistema elétrico e hidráulico adequado, climatização, acessibilidade e condições de
segurança conforme normas técnicas vigentes

45,00

Implementar ações voltadas à igualdade de gênero e combate a estereótipos machistas e violência contra a mulher em 100% das escolas municipais, com os menos 1 ação anual 100,00

Fomentar a busca por qualificação profissional e produção técnico-científica 100,00

Garantir suprimento de material de expediente para unidades de saúde 100,00

Reduzir risco contaminação por materiais biológicos 40,00

Garantir suprimento adequado de material gráfico para uso nos serviços de saúde 100,00

Reduzir risco de contaminação por mobiliário enferrujado/mal conservado 50,00

Disponibilizar ferramentas digitais que possibilitem o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários em geral, produtividade dos profissionais, utilização da telessaúde,
telemonitoramento e integração entre os serviços de saúde da APS e MAC

100,00

Garantir suprimento de material de limpeza e descartáveis para o HMFS 100,00

301 - Atenção
Básica

Garantir Educação Permanente em Saúde para os profissionais que atuam na rede de atenção à saúde municipal 25,00

Garantir o fornecimento dos materiais e insumos necessários ao funcionamento das UBS (material de penso, limpeza e sanitizantes, material gráfico e de expediente, EPI’s, dentre outros) 100,00

Monitorar e evitar ocorrência de óbitos maternos 0

Garantir que, até 2029, 70% das Unidades Básicas de Saúde organizem suas agendas de forma equilibrada, destinando pelo menos 60% das vagas para atendimentos programados e
40% para atendimentos espontâneos, assegurando acesso oportuno e continuidade do cuidado

25,00

Aumentar proporção de crianças menores de 10 anos com estado nutricional registrado no PEC e-SUS 55,00

Garantir o armazenamento adequado e o efetivo controle do fornecimento de material odontológico 90,00

Garantir que pelo menos 70% das mulheres e homens transgênero entre 25 e 64 anos tenham, nos últimos 36 meses, registro de pelo menos um exame citopatológico coletado,
solicitado ou avaliado

70,00

Capacitar equipe do Programa Academia da Saúde na área específica de sua atuação 100,00

Garantir que 100% das UBS estejam equipadas com materiais permanentes e equipamento médicos, de acordo a necessidade 25,00
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Garantir acesso ao prontuário eletrônico e sistemas de regulação integrados em todas as unidades básicas de saúde e serviços especializados, visando a interoperabilidade dos dados 100,00

Disponibilizar espaço físico para ponto de apoio da equipe 100,00

Implementar sistema para monitoramento e avaliação dos indicadores Novo financiamento Brasil 360 (ou equivalente) 25,00

Garantir o deslocamento seguro dos profissionais que atuam nas unidades de saúde de localização rural 100,00

Reduzir óbitos infantis (menor de um ano) 5

Garantir o tratamento adequado aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas com transtorno mental, deficiência e/ou com dependência química, em conformidade
com a Lei Federal nº 10.216, de 06 de abril de 2001

100,00

Aumentar proporção de crianças menores de 10 anos com registro de consumo alimentar no PEC e-SUS 13,00

Realizar requalificação estrutural dos consultórios odontológicos das unidades de saúde 1

Garantir que pelo menos 70% das adolescentes e mulheres e homens transgênero de 14 a 69 anos tenham, a cada 12 meses, registro de pelo menos um atendimento (presencial ou
remoto) relacionado à saúde sexual e reprodutiva

70,00

Realizar reforma para adequação das estruturas físicas dos polos da academia da saúde e aquisição de materiais para realização das atividades 33,00

Suprir unidades de saúde com equipamentos de informática e multimídia 25,00

Contratar serviço instalação e manutenção em equipamentos 100,00

Garantir combustível para abastecimento dos veículos em quantidade suficiente para suprir a demanda existente 100,00

Adquirir mobiliário (mesa, cadeira, armário), equipamentos permanentes e de informática (computador, impressora colorida) 0,00

Implantar sistema e-SUS Regulação nas ESF 25,00

Desenvolver ações de Educação permanente envolvendo o Centro de Atendimento e a RAS. 25,00

Garantir o abastecimento adequado de medicamentos aos usuários 100,00

Aumentar cobertura do acompanhamento pré-natal 78,00

Qualificar a rede de atenção à saúde para o atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas com sofrimento psíquico, SEM DISCRIMINAÇÃO, cabendo à
equipe de saúde eleger a modalidade de tratamento que melhor atenda à demanda apresentada

100,00

Ampliar cobertura da condicionalidade Saúde do Programa Bolsa Família (PBF) 86,00

Adquirir equipamentos para os serviços de odontologia 25,00

Garantir que pelo menos 70% das mulheres entre 50 e 69 anos tenham, nos últimos 24 meses, registro de pelo menos uma mamografia (solicitada ou avaliada) 70,00

Adquirir materiais e equipamentos para utilização nas atividades desenvolvidas pelos profissionais que atuam na equipe 100,00

Realizar reforma, ampliação e/ou requalificação das unidades básicas de saúde 25,00

Realizar educação permanente com vacinadoras 1x por mês e com enfermeiros a cada 3 meses 100,00

Disponibilizar sistema informatizado que possibilite o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários, produtividade dos profissionais, utilização da telessaúde,
telemonitoramento e integração entre os serviços de saúde da APS e MAC

100,00
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Adquirir eletrodomésticos e eletroportáteis para equipar a sede da secretaria municipal de saúde e unidades de saúde sob a gestão municipal: 100,00

Disponibilizar camisas/uniforme para identificação da equipe do PSE nas ações de atividade coletiva nas escolas como nas mobilizações de modo geral 100,00

Implantar serviço para atendimento à saúde do trabalhador 25,00

Garantir informatização das 100% unidades de saúde 100,00

Informatizar 100% das unidades de saúde da APS com o sistema e-SUS APS (ou prontuário compatível) 100,00

Fornecer equipamentos de proteção individual para a equipe que atua na odontologia 50,00

Qualificar o cuidado pré-natal no município, assegurando que 70% das gestantes tenham acesso à primeira consulta de pré-natal realizada até a 12ª semana de gestação, promovendo o
início oportuno do acompanhamento e a redução de riscos materno-infantis

70,00

Disponibilizar psicólogo e fisioterapeuta para atendimento e acompanhamento dos usuários da academia da saúde, nos próprios pólos 50,00

Construir sede própria para a Unidade de Saúde Satélite de Lençóis 50,00

Realizar educação permanente com ACS sobre atualização de calendário vacinal, profilaxia do tétano, atendimento antirrábico humano e busca ativa de faltosos 1x ao ano 100,00

Garantir suprimento de gás de cozinha e água mineral para manutenção dos serviços de saúde e sede da secretaria municipal de saúde 100,00

Criar hortas e projetos ambientais, avaliação de acuidades visual, auditiva e bucal, fortalecendo a qualidade de vida 25,00

Realizar ações articuladas com equipes de saúde bucal e mental, como também intersetorial 100,00

Promover ações de educação em saúde nas ações do PSE e nas unidades da APS 70,00

Capacitar, anualmente, 100% dos profissionais da APS para a identificação precoce e acolhimento humanizado de mulheres em situação de violência, com adoção de medidas assertivas
e eficazes para o enfrentamento dessa problemática

25,00

Realizar adequações nos Pólos da Academia da Saúde, sinalização, pintura e recolocação de lixeiras de material resistente 50,00

Construir sede própria para Estratégia de Saúde da Família do Centro 50,00

Realizar Curso de Capacitação em Sala de vacina para técnicos de enfermagem 40 h teórica e 80 h prática 100,00

Garantir provimento de material de higiene e limpeza e descartáveis para manutenção dos serviços de saúde 100,00

Realizar reuniões quadrimestralmente com equipe da APS 3

Implantar o serviço de atendimento odontológico junto ao Programa Melhor em Casa 70,00

Executar manutenção do telhado e rede elétrica de todas as unidades de saúde e secretaria municipal 50,00

Adquirir uniformes e EPIs para profissionais de saúde 100,00

Retomar o grupo de fibromialgia dentro da Atenção Primaria em parceria com a rede de saúde visando fortalecer o cuidado integral as pessoas que convivem com essa condição crônica 25,00

Garantir o suprimento adequado de insumos médico hospitalares para o serviço de odontologia 100,00

Instituir manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos utilizados nas unidades de saúde 100,00

Adquirir material gráfico para uso na rotina dos serviços de saúde e ações de educação em saúde 100,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 51 de 57



Implantar Equipe Multiprofissional (EMULTI) na Atenção Primaria ofertando atendimento especializado dentro da APS e garantindo cuidado integral com foco na promoção da saúde e
prevenção das doenças

50,00

Garantir o suprimento adequado de materiais e equipamentos permanentes para o serviço de odontologia 60,00

Adequar/ Requalificar a estrutura física das unidades de saúde conforme normas de acessibilidade ABNT NBR 9050 50,00

Adquirir material de expediente e papelaria para uso nos serviços de saúde e setores administrativos da secretaria municipal de saúde 100,00

Adquirir material de apoio para execução de ações 50,00

Capacitar profissionais da APS e motoristas de ambulância para atuação qualificada em situações de urgência e emergência, assegurando resposta rápida, eficiente e humanizada, com
redução de riscos e melhoria da qualidade do atendimento pré-hospitalar

50,00

Implementar monitoramento e avaliação dos indicadores 50,00

Adquirir carro exclusivo para visitas domiciliares das ESFs, garantindo acompanhamento de pacientes crônicos, gestantes, idosos e pessoas com mobilidade reduzida 2

Garantir refeições para profissionais de saúde quando da atuação em zona rural distante, campanhas em zona rural, mutirões e afins, conforme programação 100,00

Realizar ações de PSE uma vez ao ano (no mínimo) com a comunidade escolar (PAIS/RESPONSÁVEIS E MESTRES) 100,00

Implementar ações voltadas à igualdade de gênero e combate a estereótipos machistas e violência contra a mulher em 100% das escolas municipais, com os menos 1 ação anual 100,00

Garantir o suprimento de material de limpeza e descartáveis para as unidades de saúde 100,00

Garantir suprimento de material de expediente para unidades de saúde 100,00

Garantir suprimento adequado de material gráfico para uso nos serviços de saúde 100,00

Disponibilizar ferramentas digitais que possibilitem o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários em geral, produtividade dos profissionais, utilização da telessaúde,
telemonitoramento e integração entre os serviços de saúde da APS e MAC

100,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Garantir acesso ao prontuário eletrônico e sistemas de regulação integrados em todas as unidades básicas de saúde e serviços especializados, visando a interoperabilidade dos dados 100,00

Adquirir materiais e equipamentos permanentes para CAPS 25,00

Garantir e assegurar manutenção dos equipamentos hospitalares 100,00

Adquirir insumos e equipamentos para IOT 50,00

Manter e aprimorar a atuação da CCIH 50,00

Estruturar e qualificar o Laboratório Municipal 50,00

Assegurar facilidade no acesso e comunicação com o CEO 100,00

Realizar ações de educação permanente quadrimestralmente com equipe que atua no HMFS 3

Instalar grades e telas nas janelas 50,00

Garantir espaço físico apropriado para acomodação da equipe, de forma adequada para a realização das atividades internas da mesma (Sede) 50,00

Disponibilizar equipamentos de informática 30,00
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Disponibilizar espaço físico para implantação do Centro de Reabilitação em Fisioterapia 0

Garantir capacitação permanente anual de 100% dos profissionais do SAMU 100,00

Contratar serviço instalação e manutenção em equipamentos 100,00

Garantir a disponibilidade de equipamentos e dispositivos hospitalares 100,00

Adquirir novos monitores cardíacos 1

Realizar o controle da entrada de alimentos para pacientes 100,00

Adquirir mobiliário e equipamentos permanentes 0,00

Promover a manutenção da estrutura física e instalações elétricas do CEO 80,00

Realizar simulados para experiência prática anualmente 1

Estruturar o SAME 50,00

Ampliar equipe de enfermagem para garantir a assistência durante as 12h de funcionamento do programa, de acordo com as novas diretrizes da portaria n°3005/2024. 50,00

Ampliar oferta de exames e procedimentos para atendimento à demanda existente 10,00

Garantir suprimento adequado de material gráfico para uso nos serviços que integram a MAC 100,00

Adquirir mobiliário e equipamentos para o serviço de fisioterapia 50,00

Garantir reabilitação dos usuários com demanda de órteses e próteses 50,00

Desenvolver ações de educação permanente voltada à Saúde Mental em toda a RAS 25,00

Desenvolver ações de Educação permanente envolvendo o Centro de Atendimento e a RAS. 25,00

Garantir que pelo menos 70% das mulheres entre 50 e 69 anos tenham, nos últimos 24 meses, registro de pelo menos uma mamografia (solicitada ou avaliada) 70,00

Garantir o fornecimento dos materiais e insumos necessários ao funcionamento dos serviços (material de penso, oxigênio, soluções, reagentes laboratoriais, insumos de radiologia,
material de limpeza e sanitizantes, material gráfico e de expediente, EPI’s, dentre outros)

100,00

Adquirir bombas de infusão 1

Adquirir uniformes e EPI’s para as equipes que atuam no HMFS 50,00

Adquirir equipamentos e insumos de bioquímica 0,00

Adquirir equipamentos de informática para o CEO 30,00

Construir muros, garantindo a segurança e privacidade dos usuários e equipe de saúde 1

Assegurar a disponibilidade de instrumentais e equipamentos adequados para atuação das equipes. 100,00

Disponibilizar sistema informatizado que possibilite o acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários, produtividade dos profissionais, utilização da telessaúde,
telemonitoramento e integração entre os serviços de saúde da APS e MAC

100,00

Adotar o prontuário eletrônico na atenção especializada e nas urgências, permitindo o acesso ao histórico de saúde completo do usuário 50,00
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Construir sede própria para o CAPS 0,00

Garantir acesso ao pré-natal e parto de alto risco 100,00

Assegurar o pleno funcionamento das ambulâncias para transporte dos usuários 100,00

Adquirir equipamentos para o centro cirúrgico 50,00

Instituir rotina de manutenção preventiva para equipamentos hospitalares 50,00

Adquirir equipamentos de informática e suprimentos 0,00

Adquirir equipamentos para os serviços de odontologia 25,00

Promover adequação das instalações elétricas do HMFS 50,00

Ampliar a oferta de exames de ultrassonografia 20,00

Implantar serviços de teleconsultoria e teleconsulta em especialidades com alta demanda reprimida, reduzindo o tempo de espera 50,00

Construir sede própria para o Ambulatório de Saúde Mental 0,00

Garantir acesso aos meios diagnósticos e de tratamento das doenças perinatais 90,00

Garantir ao HMFS o abastecimento adequado de medicamentos 100,00

Disponibilizar oxímetros em quantidade suficiente 10

Promover o uso racional dos insumos e medicamentos 50,00

Qualificar a equipe do Laboratório Municipal 100,00

Fornecer equipamentos de proteção individual para a equipe 50,00

Garantir oferta de Oxigênio nas instalações físicas do HMFS 50,00

Adquirir coberturas especiais para realização de curativos mais complexos. 0,00

Adquirir uniformes e EPIs para profissionais de saúde 100,00

Implantar CAPS Infantil regionalizado 0,00

Garantir informatização do Hospital Municipal Frei Silvério 100,00

Informatizar todos os pontos da assistência 50,00

Reduzir risco de queda do leito para pacientes 0

Desenvolver ações voltadas ao uso racional dos recursos no laboratório 0,00

Implantar serviço de atendimento odontológico em ambiente hospitalar para Pacientes com Necessidades Especiais (PNE) 0

Reativar funcionamento do Centro Cirúrgico 50,00

Garantir o suprimento adequado de insumos médico hospitalares para os serviços que integram a MAC 100,00
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Adquirir material gráfico para uso na rotina dos serviços de saúde e ações de educação em saúde 100,00

Garantir leitos de internação em hospital geral e regional para pacientes com transtornos mentais em crise 100,00

Disponibilizar berço aquecido na unidade 1

Implementar Núcleo de Segurança do Paciente 50,00

Ampliar número de atendimentos realizados diariamente pelo laboratório 0,00

Implantar serviço de odontopediatria no CEO 0

Ampliar espaço físico da farmácia 50,00

Instituir manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos utilizados nas unidades que compõem a MAC 100,00

Adquirir material de expediente e papelaria para uso nos serviços de saúde e setores administrativos da secretaria municipal de saúde 100,00

Ampliar quantitativo de exames de Raios-X realizados 10,00

Garantir mais qualidade e segurança dos materiais estéreis 100,00

Garantir o suprimento adequado de materiais e insumos para o serviço de odontologia 60,00

Construir área física específica para o laboratório 30,00

Capacitar profissionais da APS e motoristas de ambulância para atuação qualificada em situações de urgência e emergência, assegurando resposta rápida, eficiente e humanizada, com
redução de riscos e melhoria da qualidade do atendimento pré-hospitalar

50,00

Adquirir aparelho de bioquímica automatizado 1

Realizar reforma da estrutura física do HMFS, adequando às normas técnicas vigentes 50,00

Reformar e ampliar o espaço físico da emergência 50,00

Reformar e ampliar o espaço físico do setor de nutrição 50,00

Adquirir aparelho de ultrassonografia 1

Implementar protocolo de higienização 50,00

Reduzir risco contaminação por materiais biológicos 40,00

Implantar e revisar POP’s, padronizando atividades e procedimentos 50,00

Reduzir risco de contaminação por mobiliário enferrujado/mal conservado 50,00

Garantir suprimento de material de limpeza e descartáveis para o HMFS 100,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Garantir acesso ao prontuário eletrônico e sistemas de regulação integrados em todas as unidades básicas de saúde e serviços especializados, visando a interoperabilidade dos dados 100,00

Garantir suprimento adequado de medicamentos, em conformidade com a REMUME 100,00
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Garantir ao HMFS o abastecimento adequado de medicamentos 100,00

Disponibilizar veículo de uso exclusivo do CAF, otimizando fluxo de abastecimento das unidades de saúde 0

Promover o uso racional dos medicamentos 0,00

Promover o uso de terapias complementares como tratamento (Farmácia Viva) 25,00

304 - Vigilância
Sanitária

Aumentar a arrecadação da Vigilância Municipal 10,00

Realizar reforma do espaço físico do setor de VISAM/VISAT 50,00

Garantir acesso ao prontuário eletrônico e sistemas de regulação integrados em todas as unidades básicas de saúde e serviços especializados, visando a interoperabilidade dos dados 100,00

Garantir combustível para abastecimento dos veículos em quantidade suficiente para suprir a demanda existente 100,00

Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática 0,00

Realizar educação permanente com equipe da VISAM/VISAT em Inspeção Sanitária de Ambientes e Processo de Trabalho 100,00

Disponibilizar veículo de uso exclusivo das VISA, VSA e VISAT, otimizando o cumprimento das programações estabelecidas 0

Realizar o controle e monitoramento dos recursos provenientes da arrecadação da VISA 100,00

Implementar a Vigilância em Saúde do Trabalhador no município 25,00

Adquirir material gráfico para uso na rotina dos serviços de saúde e ações de educação em saúde 100,00

Adquirir material de expediente e papelaria para uso nos serviços de saúde e setores administrativos da secretaria municipal de saúde 100,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Garantir Educação Permanente em Saúde para os profissionais que atuam na rede de atenção à saúde municipal 25,00

Monitorar e evitar ocorrência de óbitos maternos 0

Realizar reforma da Rede de Frio (divisão das áreas não restrita, semi-restrita e restrita e ampliação do espaço para almoxarifado) 0,00

Disponibilizar espaço físico privativo para atendimento dos usuários 80,00

Garantir acesso ao prontuário eletrônico e sistemas de regulação integrados em todas as unidades básicas de saúde e serviços especializados, visando a interoperabilidade dos dados 100,00

Garantir combustível para abastecimento dos veículos em quantidade suficiente para suprir a demanda existente 100,00

Reduzir óbitos infantis (menor de um ano) 5

Adquirir materiais, insumos e equipamentos para o adequado funcionamento da rede de frio 50,00

Adquirir mobiliário, equipamentos permanentes e de informática (computador, impressora, nobreaks) 02 armários com portas para armazenar medicações e teste rápidos 0,00

Realizar capacitações e/ou atualizações com equipes da APS quanto aos protocolos de vigilância (MS) 80,00

Realizar educação permanente com vacinadoras 1x por mês e com enfermeiros a cada 3 meses 100,00

Disponibilizar técnico qualificado para avaliação de animais diante de casos suspeitos de zoonoses (biólogo, agrônomo, veterinário, etc) 1

Realizar educação permanente com ACS sobre atualização de calendário vacinal, profilaxia do tétano, atendimento antirrábico humano e busca ativa de faltosos 1x ao ano 100,00
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Ampliar equipe de combate às endemias 0

Capacitar, anualmente, 100% dos profissionais da APS para a identificação precoce e acolhimento humanizado de mulheres em situação de violência, com adoção de medidas assertivas
e eficazes para o enfrentamento dessa problemática

25,00

Realizar Curso de Capacitação em Sala de vacina para técnicos de enfermagem 40 h teórica e 80 h prática 100,00

Adquirir uniformes e EPIs para profissionais de saúde 100,00

Disponibilizar veículo para o desenvolvimento das ações de vigilância 1

Implementar a Vigilância em Saúde do Trabalhador no município 25,00

Adquirir material gráfico para uso na rotina dos serviços de saúde e ações de educação em saúde 100,00

Disponibilizar veículo de uso exclusivo da Vigilância Epidemiológica, otimizando fluxo de abastecimento das unidades de saúde com vacinas e insumos; busca ativa de faltosos;
atendimento domiciliar para vacinação

0

Desenvolver ações necessárias ao enfrentamento das emergências de saúde pública (epidemias, pandemias) e desastres ambientais 100,00

Adquirir material de expediente e papelaria para uso nos serviços de saúde e setores administrativos da secretaria municipal de saúde 100,00

Adquirir materiais e equipamentos para o desenvolvimento das ações no laboratório de Entomologia 100,00

Realização de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos da rede de frio e salas de vacina 100,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Aumentar proporção de crianças menores de 10 anos com estado nutricional registrado no PEC e-SUS 55,00

Aumentar proporção de crianças menores de 10 anos com registro de consumo alimentar no PEC e-SUS 13,00

Ampliar cobertura da condicionalidade Saúde do Programa Bolsa Família (PBF) 86,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência de
impostos (receita
própria - R$)

Transferências de
fundos à Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Federal (R$)

Transferências de
fundos ao Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

122 -
Administração
Geral

Corrente 0,00 3.983.000,00 353.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.336.000,00

Capital 0,00 61.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66.000,00

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 4.486.666,67 7.072.684,71 177.666,67 5.000,00 0,00 11.000,00 750.000,00 12.503.018,05

Capital 0,00 46.500,00 91.000,00 0,00 46.500,00 0,00 0,00 0,00 184.000,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 6.466.924,79 4.727.250,00 1.815.083,33 30.000,00 0,00 0,00 0,00 13.039.258,12

Capital 0,00 2.066.666,67 51.666,66 0,00 31.666,67 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 205.000,00 285.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 640.000,00

Capital 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 27.500,00 49.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.000,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 251.000,00 321.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 572.000,00

Capital 0,00 13.666,67 13.666,66 0,00 13.666,67 0,00 0,00 0,00 41.000,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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